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- LEI NO ��.096, 
DE �3 DE JANEIRO DE 20052�4 -

Institui o Programa Universidade para Todos (Prouni), 
regula a atuação de entidades beneficentes de assistência 
social no ensino superior; altera a Lei nº �0.89�, de 9 de 
julho de 2004, e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

 Art. 1º Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, 
o Programa Universidade para Todos (Prouni), destina-
do à concessão de bolsas de estudo integrais e bolsas 
de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento) ou de 
25% (vinte e cinco por cento) para estudantes de cur-
sos de graduação e sequenciais de formação específica, 
em instituições privadas de ensino superior, com ou sem 
fins lucrativos.

 § �º A bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros não 
portadores de diploma de curso superior, cuja renda fa-
miliar mensal per capita não exceda o valor de até � (um) 
salário mínimo e �/2 (meio).

 § 2º As bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cen-
to) ou de 25% (vinte e cinco por cento), cujos critérios 
de distribuição serão definidos em regulamento pelo 
Ministério da Educação, serão concedidas a brasileiros 
não portadores de diploma de curso superior, cuja renda 

2�4 Publicada no Diário Oficial da União de �4 de janeiro de 2005 e regulamentada pelo Decreto nº 5.493, 
de �8-�-2005.
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familiar mensal per capita não exceda o valor de até 3 
(três) salários mínimos, mediante critérios definidos pelo 
Ministério da Educação.

 § 3º Para os efeitos desta lei, bolsa de estudo refere-se às semes-
tralidades ou anuidades escolares fixadas com base na Lei 
nº 9.8�0, de 23 de novembro de �999.

 § 4º Para os efeitos desta lei, as bolsas de estudo parciais de 50% 
(cinquenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cen-
to) deverão ser concedidas, considerando-se todos os des-
contos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela insti-
tuição, inclusive aqueles dados em virtude do pagamento 
pontual das mensalidades.

 Art. 2º A bolsa será destinada:

 I – a estudante que tenha cursado o ensino médio com-
pleto em escola da rede pública ou em instituições 
privadas na condição de bolsista integral;

 II – a estudante portador de deficiência, nos termos da lei;

 III – a professor da rede pública de ensino, para os cursos 
de licenciatura, normal superior e pedagogia, desti-
nados à formação do magistério da educação bási-
ca, independentemente da renda a que se referem os 
§§ �º e 2º do art. �º desta lei.

Parágrafo único. A manutenção da bolsa pelo beneficiário, 
observado o prazo máximo para a conclusão do curso de gra-
duação ou sequencial de formação específica, dependerá do 
cumprimento de requisitos de desempenho acadêmico, estabe-
lecidos em normas expedidas pelo Ministério da Educação.

 Art. 3º O estudante a ser beneficiado pelo Prouni será pré-sele-
cionado pelos resultados e pelo perfil socioeconômico do 
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Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) ou outros cri-
térios a serem definidos pelo Ministério da Educação, e, 
na etapa final, selecionado pela instituição de ensino su-
perior, segundo seus próprios critérios, à qual competirá, 
também, aferir as informações prestadas pelo candidato.

Parágrafo único. O beneficiário do Prouni responde legalmen-
te pela veracidade e autenticidade das informações socioeconô-
micas por ele prestadas.

 Art. 4º Todos os alunos da instituição, inclusive os beneficiá-
rios do Prouni, estarão igualmente regidos pelas mesmas 
normas e regulamentos internos da instituição.

 Art. 5º A instituição privada de ensino superior, com fins lucrati-
vos ou sem fins lucrativos não beneficente, poderá aderir 
ao Prouni mediante assinatura de termo de adesão, cum-
prindo-lhe oferecer, no mínimo, � (uma) bolsa integral 
para o equivalente a �0,� (dez inteiros e sete décimos) es-
tudantes regularmente pagantes e devidamente matricu-
lados ao final do correspondente período letivo anterior, 
conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério 
da Educação, excluído o número correspondente a bolsas 
integrais concedidas pelo Prouni ou pela própria institui-
ção, em cursos efetivamente nela instalados.

 § �º O termo de adesão terá prazo de vigência de �0 (dez) anos, 
contado da data de sua assinatura, renovável por iguais pe-
ríodos e observado o disposto nesta lei.

 § 2º O termo de adesão poderá prever a permuta de bolsas en-
tre cursos e turnos, restrita a �/5 (um quinto) das bolsas 
oferecidas para cada curso e cada turno.

 § 3º A denúncia do termo de adesão, por iniciativa da insti-
tuição privada, não implicará ônus para o Poder Público 
nem prejuízo para o estudante beneficiado pelo Prouni, 
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que gozará do benefício concedido até a conclusão do cur-
so, respeitadas as normas internas da instituição, inclusive 
disciplinares, e observado o disposto no art. 4º desta lei.

 § 4º A instituição privada de ensino superior com fins lucrativos 
ou sem fins lucrativos não beneficente poderá, alternativa-
mente, em substituição ao requisito previsto no caput deste 
artigo, oferecer � (uma) bolsa integral para cada 22 (vinte 
e dois) estudantes regularmente pagantes e devidamen-
te matriculados em cursos efetivamente nela instalados, 
conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério 
da Educação, desde que ofereça, adicionalmente, quanti-
dade de bolsas parciais de 50% (cinquenta por cento) ou 
de 25% (vinte e cinco por cento) na proporção necessária 
para que a soma dos benefícios concedidos na forma desta 
lei atinja o equivalente a 8,5% (oito inteiros e cinco déci-
mos por cento) da receita anual dos períodos letivos que já 
têm bolsistas do Prouni, efetivamente recebida nos termos 
da Lei nº 9.8�0, de 23 de novembro de �999, em cursos 
de graduação ou sequencial de formação específica.

 § 5º Para o ano de 2005, a instituição privada de ensino supe-
rior, com fins lucrativos ou sem fins lucrativos não benefi-
cente, poderá:

 I – aderir ao Prouni mediante assinatura de termo de 
adesão, cumprindo-lhe oferecer, no mínimo, � (uma) 
bolsa integral para cada 9 (nove) estudantes regular-
mente pagantes e devidamente matriculados ao final 
do correspondente período letivo anterior, conforme 
regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da 
Educação, excluído o número correspondente a bol-
sas integrais concedidas pelo Prouni ou pela própria 
instituição, em cursos efetivamente nela instalados;
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 II – alternativamente, em substituição ao requisito pre-
visto no inciso I deste parágrafo, oferecer � (uma) 
bolsa integral para cada �9 (dezenove) estudantes 
regularmente pagantes e devidamente matriculados 
em cursos efetivamente nela instalados, conforme 
regulamento a ser estabelecido pelo Ministério 
da Educação, desde que ofereça, adicionalmente, 
quantidade de bolsas parciais de 50% (cinquenta 
por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) na 
proporção necessária para que a soma dos benefí-
cios concedidos na forma desta lei atinja o equiva-
lente a �0% (dez por cento) da receita anual dos 
períodos letivos que já têm bolsistas do Prouni, efe-
tivamente recebida nos termos da Lei nº 9.8�0, de 
23 de novembro de �999, em cursos de graduação 
ou sequencial de formação específica.

 § 6º Aplica-se o disposto no § 5º deste artigo às turmas iniciais 
de cada curso e turno efetivamente instaladas a partir do 
�º (primeiro) processo seletivo posterior à publicação desta 
lei, até atingir as proporções estabelecidas para o conjunto 
dos estudantes de cursos de graduação e sequencial de for-
mação específica da instituição, e o disposto no caput e no 
§ 4º deste artigo às turmas iniciais de cada curso e turno 
efetivamente instaladas a partir do exercício de 2006, até 
atingir as proporções estabelecidas para o conjunto dos es-
tudantes de cursos de graduação e sequencial de formação 
específica da instituição.

 Art. 6º Assim que atingida a proporção estabelecida no § 6º 
do art. 5º desta lei, para o conjunto dos estudantes de 
cursos de graduação e sequencial de formação específica 
da instituição, sempre que a evasão dos estudantes bene-
ficiados apresentar discrepância em relação à evasão dos 
demais estudantes matriculados, a instituição, a cada 
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processo seletivo, oferecerá bolsas de estudo na propor-
ção necessária para estabelecer aquela proporção.

 Art. 7º As obrigações a serem cumpridas pela instituição de 
ensino superior serão previstas no termo de adesão ao 
Prouni, no qual deverão constar as seguintes cláusulas 
necessárias:

 I – proporção de bolsas de estudo oferecidas por curso, 
turno e unidade, respeitados os parâmetros estabele-
cidos no art. 5º desta lei;

 II – percentual de bolsas de estudo destinado à imple-
mentação de políticas afirmativas de acesso ao ensino 
superior de portadores de deficiência ou de autode-
clarados indígenas e negros.

 § �º O percentual de que trata o inciso II do caput deste arti-
go deverá ser, no mínimo, igual ao percentual de cidadãos 
autodeclarados indígenas, pardos ou pretos, na respectiva 
unidade da Federação, segundo o último censo da Funda-
ção Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

 § 2º No caso de não-preenchimento das vagas segundo os cri-
térios do § �º deste artigo, as vagas remanescentes deverão 
ser preenchidas por estudantes que se enquadrem em um 
dos critérios dos arts. �º e 2º desta lei. 

 § 3º As instituições de ensino superior que não gozam de auto-
nomia ficam autorizadas a ampliar, a partir da assinatura 
do termo de adesão, o número de vagas em seus cursos, 
no limite da proporção de bolsas integrais oferecidas por 
curso e turno, na forma do regulamento.

 2�5§ 4º O Ministério da Educação desvinculará do Prouni o cur-
so considerado insuficiente, sem prejuízo do estudante já 

2�5 Parágrafo com nova redação dada pela Lei nº ��.509, de 20-�-200�.
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matriculado, segundo critérios de desempenho do Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes), por 
duas avaliações consecutivas, situação em que as bolsas de 
estudo do curso desvinculado, nos processos seletivos se-
guintes, deverão ser redistribuídas proporcionalmente pe-
los demais cursos da instituição, respeitado o disposto no 
art. 5º desta lei. 

 § 5º Será facultada, tendo prioridade os bolsistas do Prouni, a 
estudantes dos cursos referidos no § 4º deste artigo a trans-
ferência para curso idêntico ou equivalente, oferecido por 
outra instituição participante do Programa.

 276Art. 8º A instituição que aderir ao Prouni ficará isenta dos se-
guintes impostos e contribuições no período de vigência 
do termo de adesão: 

 I – Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas;

 II – Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, instituí-
da pela Lei nº �.689, de �5 de dezembro de �988;

 III – Contribuição Social para Financiamento da Segu-
ridade Social, instituída pela Lei Complementar nº 
�0, de 30 de dezembro de �99�; e

 IV – Contribuição para o Programa de Integração Social, 
instituída pela Lei Complementar nº �, de � de se-
tembro de �9�0.

 § �º A isenção de que trata o caput deste artigo recairá sobre o 
lucro nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, 
e sobre a receita auferida, nas hipóteses dos incisos III e IV 

2�6 Conforme o art. �º da Lei nº ��.�28, de 28-6-2005, a adesão da instituição de ensino superior ao Programa 
dar-se-á por intermédio de sua mantenedora e a isenção prevista neste artigo “será aplicada pelo prazo de vi-
gência do termo de adesão, devendo a mantenedora comprovar, ao final de cada ano-calendário, a quitação 
de tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal, sob pena de desvincu-
lação do Programa, sem prejuízo para os estudantes beneficiados e sem ônus para o Poder Público.” 
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do caput deste artigo, decorrentes da realização de ativida-
des de ensino superior, proveniente de cursos de graduação 
ou cursos sequenciais de formação específica. 

 § 2º A Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda dis-
ciplinará o disposto neste artigo no prazo de 30 (trinta) dias.

 Art. 9º O descumprimento das obrigações assumidas no termo 
de adesão sujeita a instituição às seguintes penalidades:

 I – restabelecimento do número de bolsas a serem ofe-
recidas gratuitamente, que será determinado, a cada 
processo seletivo, sempre que a instituição descumprir 
o percentual estabelecido no art. 5º desta lei e que de-
verá ser suficiente para manter o percentual nele esta-
belecido, com acréscimo de �/5 (um quinto);

 II – desvinculação do Prouni, determinada em caso de 
reincidência, na hipótese de falta grave, conforme dis-
puser o regulamento, sem prejuízo para os estudantes 
beneficiados e sem ônus para o Poder Público.

 § �º As penas previstas no caput deste artigo serão aplicadas 
pelo Ministério da Educação, nos termos do disposto em 
regulamento, após a instauração de procedimento admi-
nistrativo, assegurado o contraditório e direito de defesa.

 § 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, a suspensão 
da isenção dos impostos e contribuições de que trata o art. 
8º desta lei terá como termo inicial a data de ocorrência da 
falta que deu causa à desvinculação do Prouni, aplicando-
se o disposto nos arts. 32 e 44 da Lei nº 9.430, de 2� de 
dezembro de �996, no que couber.

 § 3º As penas previstas no caput deste artigo não poderão ser apli-
cadas quando o descumprimento das obrigações assumidas 
se der em face de razões a que a instituição não deu causa.
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 Art. 10. A instituição de ensino superior, ainda que atue no en-
sino básico ou em área distinta da educação, somente 
poderá ser considerada entidade beneficente de assis-
tência social se oferecer, no mínimo, � (uma) bolsa de 
estudo integral para estudante de curso de graduação 
ou sequencial de formação específica, sem diploma de 
curso superior, enquadrado no § �º do art. �º desta lei, 
para cada 9 (nove) estudantes pagantes de cursos de gra-
duação ou sequencial de formação específica regulares 
da instituição, matriculados em cursos efetivamente ins-
talados, e atender às demais exigências legais.

 § �º A instituição de que trata o caput deste artigo deverá aplicar 
anualmente, em gratuidade, pelo menos 20% (vinte por 
cento) da receita bruta proveniente da venda de serviços, 
acrescida da receita decorrente de aplicações financeiras, de 
locação de bens, de venda de bens não integrantes do ativo 
imobilizado e de doações particulares, respeitadas, quando 
couber, as normas que disciplinam a atuação das entidades 
beneficentes de assistência social na área da saúde.

 § 2º Para o cumprimento do que dispõe o § �º deste artigo, 
serão contabilizadas, além das bolsas integrais de que trata 
o caput deste artigo, as bolsas parciais de 50% (cinquenta 
por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) para estu-
dante enquadrado no § 2º do art. �º desta lei e a assistência 
social em programas não decorrentes de obrigações curri-
culares de ensino e pesquisa.

 § 3º Aplica-se o disposto no caput deste artigo às turmas iniciais 
de cada curso e turno efetivamente instalados a partir do �º 
(primeiro) processo seletivo posterior à publicação desta lei.

 § 4º Assim que atingida a proporção estabelecida no caput deste 
artigo para o conjunto dos estudantes de cursos de gra-
duação e sequencial de formação específica da instituição, 
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sempre que a evasão dos estudantes beneficiados apresen-
tar discrepância em relação à evasão dos demais estudantes 
matriculados, a instituição, a cada processo seletivo, ofe-
recerá bolsas de estudo integrais na proporção necessária 
para restabelecer aquela proporção.

 § 5º É permitida a permuta de bolsas entre cursos e turnos, 
restrita a �/5 (um quinto) das bolsas oferecidas para cada 
curso e cada turno.

 Art. 11. As entidades beneficentes de assistência social que 
atuem no ensino superior poderão, mediante assinatura 
de termo de adesão no Ministério da Educação, ado-
tar as regras do Prouni, contidas nesta lei, para seleção 
dos estudantes beneficiados com bolsas integrais e bol-
sas parciais de 50% (cinquenta por cento) ou de 25% 
(vinte e cinco por cento), em especial as regras previstas 
no art. 3º e no inciso II do caput e §§ �º e 2º do art. �º 
desta lei, comprometendo-se, pelo prazo de vigência do 
termo de adesão, limitado a �0 (dez) anos, renovável 
por iguais períodos, e respeitado o disposto no art. �0 
desta lei, ao atendimento das seguintes condições:

 I – oferecer 20% (vinte por cento), em gratuidade, de 
sua receita anual efetivamente recebida nos termos 
da Lei nº 9.8�0, de 23 de novembro de �999, fi-
cando dispensadas do cumprimento da exigência do 
§ �º do art. �0 desta lei, desde que sejam respeitadas, 
quando couber, as normas que disciplinam a atua-
ção das entidades beneficentes de assistência social 
na área da saúde;

 II – para cumprimento do disposto no inciso I do caput 
deste artigo, a instituição:

 a) deverá oferecer, no mínimo, � (uma) bolsa de es-
tudo integral a estudante de curso de graduação ou 
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sequencial de formação específica, sem diploma de 
curso superior, enquadrado no § �º do art. �º desta 
lei, para cada 9 (nove) estudantes pagantes de curso 
de graduação ou sequencial de formação específi-
ca regulares da instituição, matriculados em cursos 
efetivamente instalados, observado o disposto nos 
§§ 3º, 4º e 5º do art. �0 desta lei;

 b) poderá contabilizar os valores gastos em bolsas in-
tegrais e parciais de 50% (cinquenta por cento) ou 
de 25% (vinte e cinco por cento), destinadas a es-
tudantes enquadrados no § 2º do art. �º desta lei, e 
o montante direcionado para a assistência social em 
programas não decorrentes de obrigações curricula-
res de ensino e pesquisa;

 III – gozar do benefício previsto no § 3º do art. �º desta lei.

 § �º Compete ao Ministério da Educação verificar e informar 
aos demais órgãos interessados a situação da entidade em 
relação ao cumprimento das exigências do Prouni, sem 
prejuízo das competências da Secretaria da Receita Federal 
e do Ministério da Previdência Social.

 § 2º As entidades beneficentes de assistência social que tiveram 
seus pedidos de renovação de Certificado de Entidade Be-
neficente de Assistência Social indeferidos, nos 2 (dois) úl-
timos triênios, unicamente por não atenderem ao percen-
tual mínimo de gratuidade exigido, que adotarem as regras 
do Prouni, nos termos desta lei, poderão, até 60 (sessenta) 
dias após a data de publicação desta lei, requerer ao Conse-
lho Nacional de Assistência Social (CNAS) a concessão de 
novo Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 
Social e, posteriormente, requerer ao Ministério da Pre-
vidência Social a isenção das contribuições de que trata o 
art. 55 da Lei nº 8.2�2, de 24 de julho de �99�.
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 § 3º O Ministério da Previdência Social decidirá sobre o pe-
dido de isenção da entidade que obtiver o Certificado na 
forma do caput deste artigo com efeitos a partir da edição 
da Medida Provisória nº 2�3, de �0 de setembro de 2004, 
cabendo à entidade comprovar ao Ministério da Previdên-
cia Social o efetivo cumprimento das obrigações assumi-
das, até o último dia do mês de abril subsequente a cada 
um dos 3 (três) próximos exercícios fiscais.

 § 4º Na hipótese de o CNAS não decidir sobre o pedido até o 
dia 3� de março de 2005, a entidade poderá formular ao 
Ministério da Previdência Social o pedido de isenção, inde-
pendentemente do pronunciamento do CNAS, mediante 
apresentação de cópia do requerimento encaminhando a 
este e do respectivo protocolo de recebimento.

 § 5º Aplica-se, no que couber, ao pedido de isenção de que trata 
este artigo o disposto no art. 55 da Lei nº 8.2�2, de 24 de 
julho de �99�.

 Art. 12. Atendidas as condições socioeconômicas estabelecidas 
nos §§ �º e 2º do art. �º desta lei, as instituições que 
aderirem ao Prouni ou adotarem suas regras de seleção 
poderão considerar como bolsistas do programa os tra-
balhadores da própria instituição e dependentes destes 
que forem bolsistas em decorrência de convenção cole-
tiva ou acordo trabalhista, até o limite de �0% (dez por 
cento) das bolsas Prouni concedidas.

 Art. 13. As pessoas jurídicas de direito privado, mantenedoras de 
instituições de ensino superior, sem fins lucrativos, que 
adotarem as regras de seleção de estudantes bolsistas a 
que se refere o art. �� desta lei e que estejam no gozo 
da isenção da contribuição para a seguridade social de 
que trata o § �º do art. �95 da Constituição Federal, 
que optarem, a partir da data de publicação desta lei, 
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por transformar sua natureza jurídica em sociedade de 
fins econômicos, na forma facultada pelo art. �º-A da 
Lei nº 9.�3�, de 24 de novembro de �995, passarão 
a pagar a quota patronal para a previdência social de 
forma gradual, durante o prazo de 5 (cinco) anos, na 
razão de 20% (vinte por cento) do valor devido a cada 
ano, cumulativamente, até atingir o valor integral das 
contribuições devidas.

Parágrafo único. A pessoa jurídica de direito privado transfor-
mada em sociedade de fins econômicos passará a pagar a contri-
buição previdenciária de que trata o caput deste artigo a partir 
do �º dia do mês de realização da assembleia geral que autorizar 
a transformação da sua natureza jurídica, respeitada a gradação 
correspondente ao respectivo ano. 

 Art. 14. Terão prioridade na distribuição dos recursos disponí-
veis no Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensi-
no Superior (Fies) as instituições de direito privado que 
aderirem ao Prouni na forma do art. 5º desta lei ou ado-
tarem as regras de seleção de estudantes bolsistas a que 
se refere o art. �� desta lei.

 Art. 15. Para os fins desta lei, o disposto no art. 6º da Lei 
nº �0.522, de �9 de julho de 2002, será exigido a par-
tir do ano de 2006 de todas as instituições de ensino 
superior aderentes ao Prouni, inclusive na vigência da 
Medida Provisória nº 2�3, de �0 de setembro de 2004.

 Art. 16. O processo de deferimento do termo de adesão pelo 
Ministério da Educação, nos termos do art. 5º desta 
lei, será instruído com a estimativa da renúncia fiscal, 
no exercício de deferimento e nos 2 (dois) subsequen-
tes, a ser usufruída pela respectiva instituição, na for-
ma do art. 9º desta lei, bem como o demonstrativo 
da compensação da referida renúncia, do crescimento 
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da arrecadação de impostos e contribuições federais no 
mesmo segmento econômico ou da prévia redução de 
despesas de caráter continuado.

Parágrafo único. A evolução da arrecadação e da renúncia fiscal 
das instituições privadas de ensino superior será acompanhada 
por grupo interministerial, composto por � (um) representante 
do Ministério da Educação, � (um) do Ministério da Fazenda e � 
(um) do Ministério da Previdência Social, que fornecerá os subsí-
dios necessários à execução do disposto no caput deste artigo. 

 Art. 17. (Vetado.)

 Art. 18. O Poder Executivo dará, anualmente, ampla publicida-
de dos resultados do Programa.

 Art. 19. Os termos de adesão firmados durante a vigência da 
Medida Provisória nº 2�3, de �0 de setembro de 2004, 
ficam validados pelo prazo neles especificado, observado 
o disposto no § 4º e no caput do art. 5º desta lei.

 Art. 20. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei.

 Art. 21. Os incisos I, II e VII do caput do art. 3º da Lei nº �0.89�, 
de 9 de julho de 2004, passam a vigorar com a seguin- 
te redação:

 “Art. 3º ............................................................................

 I – possuir idade mínima de �4 (quatorze) anos para 
a obtenção das Bolsas Atleta Nacional, Atleta In-
ternacional Olímpico e Paraolímpico, e possuir 
idade mínima de �2 (doze) anos para a obtenção 
da Bolsa-Atleta Estudantil;

 II – estar vinculado a alguma entidade de prática des-
portiva, exceto os atletas que pleitearem a Bolsa-
Atleta Estudantil;

  ............................................................................
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 VII – estar regularmente matriculado em instituição de 
ensino pública ou privada, exclusivamente para 
os atletas que pleitearem a Bolsa-Atleta Estu-
dantil.” (NR)

 Art. 22. O Anexo I da Lei nº �0.89�, de 9 de julho de 2004, 
passa a vigorar com a alteração constante do Anexo I 
desta lei.

 Art. 23. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, �3 de janeiro de 2005; �84º da Independência e ���º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Antonio Palocci Filho
Tarso Genro

Anexo
Bolsa-Atleta – Categoria Atleta Estudantil

Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Mensal

Atletas a partir de �2 (doze) anos, participantes dos jo-
gos estudantis organizados pelo Ministério do Esporte, 
tendo obtido até a 3ª (terceira) colocação nas modalida-
des individuais ou que tenham sido selecionados entre 
os 24 (vinte e quatro) melhores atletas das modalidades 
coletivas dos referidos eventos e que continuem a treinar 
para futuras competições nacionais. (NR)

R$ 300,00
(trezentos reais)

miolo.indb   255 8/10/2009   16:00:13



aç
ão

 p
ar

la
m

en
ta

r

25�

Educação: Legislação Federal

- LEI NO ��.494, 
DE 20 DE JUNHO DE 200�2�� - 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimen-
to da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação (Fundeb), de que trata o art. 6º do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias; altera a Lei 
nº �0.�95, de �4 de fevereiro de 200�; revoga dispositivos 
das Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de �996, �0.880, 
de 9 de junho de 2004, e �0.845, de 5 de março de 2004; 
e dá outras providências.

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

 Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb), de natureza contábil, nos termos do 
art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-
rias (ADCT). 

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput 
deste artigo e a aplicação de seus recursos não isentam os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios da obrigatoriedade da 

2�� Publicada no Diário Oficial da União de 2� de junho de 200�, retificada no Diário Oficial da União de 22 
de junho de 200� e regulamentada pelo Decreto nº 6.253, de �3-��-200�.
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aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na 
forma prevista no art. 2�2 da Constituição Federal e no inciso 
VI do caput e parágrafo único do art. �0 e no inciso I do caput 
do art. �� da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de �996, de:

 I – pelo menos cinco por cento do montante dos impostos 
e transferências que compõem a cesta de recursos do 
Fundeb, a que se referem os incisos I a IX do caput e o 
§ �o do art. 3o desta lei, de modo que os recursos pre-
vistos no art. 3o desta lei somados aos referidos neste 
inciso garantam a aplicação do mínimo de vinte e cin-
co por cento desses impostos e transferências em favor 
da manutenção e desenvolvimento do ensino;

 II – pelo menos vinte e cinco por cento dos demais impos-
tos e transferências.

 Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimen-
to da educação básica pública e à valorização dos trabalha-
dores em educação, incluindo sua condigna remuneração, 
observado o disposto nesta lei.

CAPÍTULO II
Da Composição Financeira

Seção I
Das Fontes de Receita dos Fundos

 Art. 3º Os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, são compostos por vinte por cento das seguin-
tes fontes de receita:
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 I – imposto sobre transmissão causa mortis e doação de 
quaisquer bens ou direitos previsto no inciso I do caput 
do art. �55 da Constituição Federal;

 II – imposto sobre operações relativas à circulação de merca-
dorias e sobre prestações de serviços de transportes inte-
restadual e intermunicipal e de comunicação previsto no 
inciso II do caput do art. �55 combinado com o inciso 
IV do caput do art. �58 da Constituição Federal;

 III – imposto sobre a propriedade de veículos automoto-
res previsto no inciso III do caput do art. �55 com-
binado com o inciso III do caput do art. �58 da 
Constituição Federal;

 IV – parcela do produto da arrecadação do imposto que a 
União eventualmente instituir no exercício da compe-
tência que lhe é atribuída pelo inciso I do caput do 
art. �54 da Constituição Federal prevista no inciso II 
do caput do art. �5� da Constituição Federal;

 V – parcela do produto da arrecadação do imposto sobre a 
propriedade territorial rural, relativamente a imóveis 
situados nos Municípios,  prevista no inciso II do caput 
do art. �58 da Constituição Federal;

 VI – parcela do produto da arrecadação do imposto sobre 
renda e proventos de qualquer natureza e do imposto 
sobre produtos industrializados devida ao Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e 
prevista na alínea a do inciso I do caput do art. �59 da 
Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional 
de que trata a Lei nº 5.��2, de 25 de outubro de �966;

 VII – parcela do produto da arrecadação do imposto sobre 
renda e proventos de qualquer natureza e do imposto 
sobre produtos industrializados devida ao Fundo de 
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Participação dos Municípios (FPM) e prevista na alí-
nea b do inciso I do caput do art. �59 da Constituição 
Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata 
a Lei nº 5.��2, de 25 de outubro de �966;

 VIII – parcela do produto da arrecadação do imposto so-
bre produtos industrializados devida aos Estados e ao 
Distrito Federal e prevista no inciso II do caput do 
art. �59 da Constituição Federal e na Lei Complemen-
tar nº 6�, de 26 de dezembro de �989; e

 IX – receitas da dívida ativa tributária relativa aos impostos 
previstos neste artigo, bem como juros e multas even-
tualmente incidentes. 

 § �º Inclui-se na base de cálculo dos recursos referidos nos inci-
sos do caput deste artigo o montante de recursos financei-
ros transferidos pela União aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, conforme disposto na Lei Complemen-
tar nº 8�, de �3 de setembro de �996.

 § 2º Além dos recursos mencionados nos incisos do caput e no 
§ �º deste artigo, os Fundos contarão com a complemen-
tação da União, nos termos da Seção II deste Capítulo. 

Seção II
Da Complementação da União

 Art. 4º A União complementará os recursos dos Fundos sem-
pre que, no âmbito de cada Estado e no Distrito Fe-
deral, o valor médio ponderado por aluno, calculado 
na forma do Anexo desta Lei, não alcançar o mínimo 
definido nacionalmente, fixado de forma a que a com-
plementação da União não seja inferior aos valores pre-
vistos no inciso VII do caput do art. 60 do ADCT.
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 § �º O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente 
constitui-se em valor de referência relativo aos anos iniciais 
do ensino fundamental urbano e será determinado conta-
bilmente em função da complementação da União. 

 § 2º O valor anual mínimo por aluno será definido nacional-
mente, considerando-se a complementação da União após 
a dedução da parcela de que trata o art. �º desta lei, relativa 
a programas direcionados para a melhoria da qualidade da 
educação básica. 

 Art. 5º A complementação da União destina-se exclusivamente a 
assegurar recursos financeiros aos Fundos, aplicando-se o 
disposto no caput do art. �60 da Constituição Federal.

 § �º É vedada a utilização dos recursos oriundos da arrecadação 
da contribuição social do salário-educação a que se refere o 
§ 5º do art. 2�2 da Constituição Federal na complementa-
ção da União aos Fundos.

 § 2º A vinculação de recursos para manutenção e desenvolvi-
mento do ensino estabelecida no art. 2�2 da Constituição 
Federal suportará, no máximo, trinta por cento da com-
plementação da União.

 Art. 6º A complementação da União será de, no mínimo, dez por 
cento do total dos recursos a que se refere o inciso II do 
caput do art. 60 do ADCT.

 § �º A complementação da União observará o cronograma da 
programação financeira do Tesouro Nacional e contem-
plará pagamentos mensais de, no mínimo, cinco por cen-
to da complementação anual, a serem realizados até o 
último dia útil de cada mês, assegurados os repasses de, 
no mínimo, quarenta e cinco por cento até 3� de julho, 
de oitenta e cinco por cento até 3� de dezembro de cada 
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ano, e de cem por cento até 3� de janeiro do exercício 
imediatamente subsequente.

 § 2º A complementação da União a maior ou a menor em fun-
ção da diferença entre a receita utilizada para o cálculo e 
a receita realizada do exercício de referência será ajusta-
da no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente 
subsequente e debitada ou creditada à conta específica dos 
Fundos, conforme o caso. 

 § 3º O não-cumprimento do disposto no caput deste artigo 
importará em crime de responsabilidade da autorida- 
de competente.

 Art. 7º Parcela da complementação da União, a ser fixada anual-
mente pela Comissão Intergovernamental de Financia-
mento para a Educação Básica de Qualidade instituída 
na forma da Seção II do Capítulo III desta Lei, limitada 
a até dez por cento de seu valor anual, poderá ser distri-
buída para os Fundos por meio de programas direciona-
dos para a melhoria da qualidade da educação básica, na 
forma do regulamento. 

Parágrafo único. Para a distribuição da parcela de recursos da 
complementação a que se refere o caput deste artigo aos Fundos 
de âmbito estadual beneficiários da complementação nos ter-
mos do art. 4º desta lei, levar-se-á em consideração:

 I – a apresentação de projetos em regime de colaboração 
por Estado e respectivos Municípios ou por consór-
cios municipais;

 II – o desempenho do sistema de ensino no que se refere ao 
esforço de habilitação dos professores e aprendizagem 
dos educandos e melhoria do fluxo escolar;

 III – o esforço fiscal dos entes federados;
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 IV – a vigência de plano estadual ou municipal de educação 
aprovado por lei.

CAPÍTULO III
Da Distribuição dos Recursos

Seção I
Disposições Gerais

 Art. 8º A distribuição de recursos que compõem os Fundos, no 
âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, dar-se-á, en-
tre o governo estadual e os de seus Municípios, na pro-
porção do número de alunos matriculados nas respectivas 
redes de educação básica pública presencial, na forma do 
Anexo desta lei.

 § �º Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos recursos pre-
vistos no inciso II do caput do art. 60 do ADCT, em relação 
às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 
sem fins lucrativos e conveniadas com o poder público, 
o cômputo das matrículas efetivadas na educação infantil 
oferecida em creches para crianças de até três anos. 

 § 2º As instituições a que se refere o § �º deste artigo deverão 
obrigatória e cumulativamente:

 I – oferecer igualdade de condições para o acesso e perma-
nência na escola e atendimento educacional gratuito a 
todos os seus alunos;

 II – comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus exce-
dentes financeiros em educação na etapa ou modalida-
de previstas nos §§ �º, 3º e 4º deste artigo;
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 III – assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional com atuação 
na etapa ou modalidade previstas nos §§ �º, 3º e 4º 
deste artigo ou ao poder público no caso do encerra-
mento de suas atividades;

 IV – atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo 
órgão normativo do sistema de ensino, inclusive, obriga-
toriamente, ter aprovados seus projetos pedagógicos;

 V – ter certificado do Conselho Nacional de Assistência So-
cial ou órgão equivalente, na forma do regulamento.

 § 3º Admitir-se-á, pelo prazo de quatro anos, o cômputo das 
matrículas das pré-escolas, comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas, sem fins lucrativos, conveniadas com o po-
der público e que atendam às crianças de quatro e cinco 
anos, observadas as condições previstas nos incisos I a V do 
§ 2º deste artigo, efetivadas, conforme o censo escolar mais 
atualizado até a data de publicação desta lei.

 § 4º Observado o disposto no parágrafo único do art. 60 da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de �996, e no § 2º deste 
artigo, admitir-se-á o cômputo das matrículas efetivadas, 
conforme o censo escolar mais atualizado, na educação 
especial oferecida em instituições comunitárias, confessio-
nais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com 
o poder público, com atuação exclusiva na modalidade.

 § 5º Eventuais diferenças do valor anual por aluno entre as 
instituições públicas da etapa e da modalidade referidas 
neste artigo e as instituições a que se refere o § �º deste 
artigo serão aplicadas na criação de infraestrutura da rede 
escolar pública.
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 § 6º Os recursos destinados às instituições de que tratam os 
§§ �º, 3º e 4º deste artigo somente poderão ser destina-
dos às categorias de despesa previstas no art. �0 da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de �996.

 Art. 9º Para os fins da distribuição dos recursos de que trata esta 
lei, serão consideradas exclusivamente as matrículas pre-
senciais efetivas, conforme os dados apurados no censo 
escolar mais atualizado, realizado anualmente pelo Insti-
tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira (Inep), considerando as ponderações aplicáveis.

 § �º Os recursos serão distribuídos entre o Distrito Federal, os 
Estados e seus Municípios, considerando-se exclusivamen-
te as matrículas nos respectivos âmbitos de atuação priori-
tária, conforme os §§ 2º e 3º do art. 2�� da Constituição 
Federal, observado o disposto no § �º do art. 2� desta lei.

 § 2º Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas 
na rede regular de ensino, em classes comuns ou em clas-
ses especiais de escolas regulares, e em escolas especiais 
ou especializadas.

 § 3º Os profissionais do magistério da educação básica da rede 
pública de ensino cedidos para as instituições a que se refe-
rem os §§ �º, 3º e 4º do art. 8º desta lei serão considerados 
como em efetivo exercício na educação básica pública para 
fins do disposto no art. 22 desta lei.

 § 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, 
no prazo de trinta dias da publicação dos dados do cen-
so escolar no Diário Oficial da União, apresentar recursos 
para retificação dos dados publicados.

 Art. 10. A distribuição proporcional de recursos dos Fundos levará 
em conta as seguintes diferenças entre etapas, modalidades 
e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica:
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 I – creche em tempo integral;

 II – pré-escola em tempo integral;

 III – creche em tempo parcial;

 IV – pré-escola em tempo parcial;

 V – anos iniciais do ensino fundamental urbano;

 VI – anos iniciais do ensino fundamental no campo;

 VII – anos finais do ensino fundamental urbano;

 VIII – anos finais do ensino fundamental no campo;

 IX – ensino fundamental em tempo integral;

 X – ensino médio urbano;

 XI – ensino médio no campo;

 XII – ensino médio em tempo integral;

 XIII – ensino médio integrado à educação profissional;

 XIV – educação especial;

 XV – educação indígena e quilombola;

 XVI – educação de jovens e adultos com avaliação no processo; 

 XVII – educação de jovens e adultos integrada à educação pro-
fissional de nível médio, com avaliação no processo.

 § �º A ponderação entre diferentes etapas, modalidades e tipos 
de estabelecimento de ensino adotará como referência o 
fator um para os anos iniciais do ensino fundamental ur-
bano, observado o disposto no § �º do art. 32 desta lei. 

 § 2º A ponderação entre demais etapas, modalidades e tipos de 
estabelecimento será resultado da multiplicação do fator de 

miolo.indb   265 8/10/2009   16:00:14



aç
ão

 p
ar

la
m

en
ta

r

2��

Educação: Legislação Federal

referência por um fator específico fixado entre setenta cen-
tésimos e um inteiro e trinta centésimos, observando-se, em 
qualquer hipótese, o limite previsto no art. �� desta lei. 

 § 3º Para os fins do disposto neste artigo, o regulamento dis-
porá sobre a educação básica em tempo integral e sobre os 
anos iniciais e finais do ensino fundamental. 

 § 4º O direito à educação infantil será assegurado às crianças 
até o término do ano letivo em que completarem seis anos 
de idade. 

 Art. 11. A apropriação dos recursos em função das matrículas na 
modalidade de educação de jovens e adultos, nos termos 
da alínea c do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias (ADCT), observará, 
em cada Estado e no Distrito Federal, percentual de até 
quinze por cento dos recursos do Fundo respectivo. 

Seção II
Da Comissão Intergovernamental de Financiamento 

para a Educação Básica de Qualidade

 Art. 12. Fica instituída, no âmbito do Ministério da Educação, a Co-
missão Intergovernamental de Financiamento para a Educa-
ção Básica de Qualidade, com a seguinte composição:

 I – um representante do Ministério da Educação;

 II – um representante dos secretários estaduais de educação 
de cada uma das cinco regiões político-administrativas do 
Brasil  indicado  pelas  seções regionais do Conselho Na-
cional de Secretários de Estado da Educação (Consed);

 III – um representante dos secretários municipais de educa-
ção de cada uma das cinco regiões político-adminis-
trativas do Brasil indicado pelas seções regionais da 
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União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educa-
ção (Undime).

 § �º As deliberações da Comissão Intergovernamental de Fi-
nanciamento para a Educação Básica de Qualidade serão 
registradas em ata circunstanciada, lavrada conforme seu 
regimento interno. 

 § 2º As deliberações relativas à especificação das ponderações 
serão baixadas em resolução publicada no Diário Oficial da 
União até o dia 3� de julho de cada exercício, para vigência 
no exercício seguinte.

 § 3º A participação na Comissão Intergovernamental de Finan-
ciamento para a Educação Básica de Qualidade é função não 
remunerada de relevante interesse público, e seus membros, 
quando convocados, farão jus a transporte e diárias. 

 Art. 13. No exercício de suas atribuições, compete à Comissão In-
tergovernamental de Financiamento para a Educação Bási-
ca de Qualidade:

 I – especificar anualmente as ponderações aplicáveis en-
tre diferentes etapas, modalidades e tipos de estabe-
lecimento de ensino da educação básica, observado o 
disposto no art. �0 desta lei, levando em consideração 
a correspondência ao custo real da respectiva etapa 
e modalidade e tipo de estabelecimento de educação 
básica, segundo estudos de custo realizados e publica-
dos pelo Inep;

 II – fixar anualmente o limite proporcional de apropriação 
de recursos pelas diferentes etapas, modalidades e tipos 
de estabelecimento de ensino da educação básica, ob-
servado o disposto no art. �� desta lei;
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 III – fixar anualmente a parcela da complementação da 
União a ser distribuída para os Fundos por meio de 
programas direcionados para a melhoria da qualidade 
da educação básica, bem como respectivos critérios de 
distribuição, observado o disposto no art. �º desta lei;

 IV – elaborar, requisitar ou orientar a elaboração de estudos 
técnicos pertinentes, sempre que necessário;

 V – elaborar seu regimento interno, baixado em portaria 
do ministro de Estado da Educação. 

 § �º Serão adotados como base para a decisão da Comissão In-
tergovernamental de Financiamento para a Educação Bá-
sica de Qualidade os dados do censo escolar anual mais 
atualizado realizado pelo Inep. 

 § 2º A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 
Educação Básica de Qualidade exercerá suas competências 
em observância às garantias estabelecidas nos incisos I, II, 
III e IV do caput do art. 208 da Constituição Federal e às 
metas de universalização da educação básica estabelecidas 
no Plano Nacional de Educação.

 Art. 14. As despesas da Comissão Intergovernamental de Financia-
mento para a Educação Básica de Qualidade correrão à 
conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas 
ao Ministério da Educação. 

CAPÍTULO IV
Da Transferência e da Gestão dos Recursos

 Art. 15. O Poder Executivo federal publicará, até 3� de dezembro 
de cada exercício, para vigência no exercício subsequente:

 I – a estimativa da receita total dos Fundos;
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 II – a estimativa do valor da complementação da União;

 III – a estimativa dos valores anuais por aluno no âmbito do 
Distrito Federal e de cada Estado;

 IV – o valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente. 

Parágrafo único. Para o ajuste da complementação da União 
de que trata o § 2º do art. 6º desta lei, os Estados e o Distrito 
Federal deverão publicar na imprensa oficial e encaminhar à Se-
cretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, até o 
dia 3� de janeiro, os valores da arrecadação efetiva dos impostos 
e das transferências de que trata o art. 3º desta lei referentes ao 
exercício imediatamente anterior.

 Art. 16. Os recursos dos Fundos serão disponibilizados pelas uni-
dades transferidoras ao Banco do Brasil S.A. ou Caixa Eco-
nômica Federal, que realizará a distribuição dos valores de-
vidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

Parágrafo único. São unidades transferidoras a União, os Es-
tados e o Distrito Federal em relação às respectivas parcelas do 
Fundo cuja arrecadação e disponibilização para distribuição se-
jam de sua responsabilidade.

 Art. 17. Os recursos dos Fundos, provenientes da União, dos Es-
tados e do Distrito Federal, serão repassados automatica-
mente para contas únicas e específicas dos governos esta-
duais, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculadas ao 
respectivo Fundo, instituídas para esse fim e mantidas na 
instituição financeira de que trata o art. �6 desta lei.

 § �º Os repasses aos Fundos provenientes das participações a 
que se refere o inciso II do caput do art. �58 e as alíneas a 
e b do inciso I do caput e inciso II do caput do art. �59 da 
Constituição Federal, bem como os repasses aos Fundos à 
conta das compensações financeiras aos Estados, Distrito 
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Federal e Municípios a que se refere a Lei Complementar 
nº 8�, de �3 de setembro de �996, constarão dos orça-
mentos da União, dos Estados e do Distrito Federal e serão 
creditados pela União em favor dos governos estaduais, do 
Distrito Federal e dos Municípios nas contas específicas a 
que se refere este artigo, respeitados os critérios e as fina-
lidades estabelecidas nesta lei, observados os mesmos pra-
zos, procedimentos e forma de divulgação adotados para 
o repasse do restante dessas transferências constitucionais 
em favor desses governos. 

 § 2º Os repasses aos Fundos provenientes dos impostos previs-
tos nos incisos I, II e III do caput do art. �55 combinados 
com os incisos III e IV do caput do art. �58 da Cons-
tituição Federal constarão dos orçamentos dos governos 
estaduais e do Distrito Federal e serão depositados pelo 
estabelecimento oficial de crédito previsto no art. 4º da 
Lei Complementar nº 63, de �� de janeiro de �990, no 
momento em que a arrecadação estiver sendo realizada nas 
contas do Fundo abertas na instituição financeira de que 
trata o caput deste artigo. 

 § 3º A instituição financeira de que trata o caput deste artigo, 
no que se refere aos recursos dos impostos e participações 
mencionados no § 2º deste artigo, creditará imediatamente 
as parcelas devidas ao governo estadual, ao Distrito Federal 
e aos Municípios nas contas específicas referidas neste ar-
tigo, observados os critérios e as finalidades estabelecidas 
nesta lei, procedendo à divulgação dos valores creditados 
de forma similar e com a mesma periodicidade utilizada 
pelos Estados em relação ao restante da transferência do 
referido imposto. 

 § 4º Os recursos dos Fundos provenientes da parcela do im-
posto sobre produtos industrializados, de que trata o inci-
so II do caput do art. �59 da Constituição Federal, serão 
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creditados pela União em favor dos governos estaduais e 
do Distrito Federal nas contas específicas, segundo os cri-
térios e respeitadas as finalidades estabelecidas nesta lei, 
observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de 
divulgação previstos na Lei Complementar nº 6�, de 26 de 
dezembro de �989.

 § 5º Do montante dos recursos do imposto sobre produtos in-
dustrializados de que trata o inciso II do caput do art. �59 
da Constituição Federal a parcela devida aos Municípios, 
na forma do disposto no art. 5º da Lei Complementar 
nº 6�, de 26 de dezembro de �989, será repassada pelo 
governo estadual ao respectivo Fundo e os recursos serão 
creditados na conta específica a que se refere este artigo, 
observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de 
divulgação do restante dessa transferência aos Municípios.

 § 6º A instituição financeira disponibilizará, permanentemen-
te, aos conselhos referidos nos incisos II, III e IV do § �º 
do art. 24 desta lei os extratos bancários referentes à conta 
do Fundo.

 § �º Os recursos depositados na conta específica a que se refere o 
caput deste artigo serão depositados pela União, Distrito 
Federal, Estados e Municípios na forma prevista no § 5º 
do art. 69 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de �996.

 Art. 18. Nos termos do § 4º do art. 2�� da Constituição Federal, 
os Estados e os Municípios poderão celebrar convênios 
para a transferência de alunos, recursos humanos, mate-
riais e encargos financeiros, assim como de transporte es-
colar, acompanhados da transferência imediata de recursos 
financeiros correspondentes ao número de matrículas as-
sumido pelo ente federado. 

Parágrafo único. (Vetado.)
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 Art. 19. Os recursos disponibilizados aos Fundos pela União, pe-
los Estados e pelo Distrito Federal deverão ser registra-
dos de forma detalhada a fim de evidenciar as respecti- 
vas transferências.

 Art. 20. Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis nas 
contas específicas dos Fundos cuja perspectiva de utiliza-
ção seja superior a quinze dias deverão ser aplicados em 
operações financeiras de curto prazo ou de mercado aber-
to, lastreadas em títulos da dívida pública, na instituição 
financeira responsável pela movimentação dos recursos, de 
modo a preservar seu poder de compra. 

Parágrafo único. Os ganhos financeiros auferidos em decor-
rência das aplicações previstas no caput deste artigo deverão ser 
utilizados na mesma finalidade e de acordo com os mesmos cri-
térios e condições estabelecidas para utilização do valor princi-
pal do Fundo.

CAPÍTULO V
Da Utilização dos Recursos

 Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de com-
plementação da União, serão utilizados pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício financeiro 
em que lhes forem creditados, em ações consideradas como 
de manutenção e desenvolvimento do ensino para a edu-
cação básica pública, conforme disposto no art. �0 da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de �996. 

 § �º Os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e Muni-
cípios indistintamente entre etapas, modalidades e tipos 
de estabelecimento de ensino da educação básica nos 
seus respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 
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estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 2�� da Constitui- 
ção Federal.

 § 2º Até cinco por cento dos recursos recebidos à conta dos Fun-
dos, inclusive relativos à complementação da União rece-
bidos nos termos do § �º do art. 6º desta lei, poderão ser 
utilizados no primeiro trimestre do exercício imediatamente 
subsequente, mediante abertura de crédito adicional.

 Art. 22. Pelo menos sessenta por cento dos recursos anuais totais 
dos Fundos serão destinados ao pagamento da remunera-
ção dos profissionais do magistério da educação básica em 
efetivo exercício na rede pública.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, 
considera-se:

 I – remuneração: o total de pagamentos devidos aos pro-
fissionais do magistério da educação, em decorrência 
do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, in-
tegrantes da estrutura, quadro ou tabela de servidores 
do Estado, Distrito Federal ou Município, conforme o 
caso, inclusive os encargos sociais incidentes;

 II – profissionais do magistério da educação: docentes, 
profissionais que oferecem suporte pedagógico direto 
ao exercício da docência: direção ou administração es-
colar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação 
educacional e coordenação pedagógica;

 III – efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das 
atividades de magistério previstas no inciso II deste pa-
rágrafo associada à sua regular vinculação contratual, 
temporária ou estatutária, com o ente governamental 
que o remunera, não sendo descaracterizado  por even-
tuais afastamentos temporários previstos em lei, com 
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ônus para o empregador, que não impliquem rompi-
mento da relação jurídica existente. 

 Art. 23. É vedada a utilização dos recursos dos Fundos:

 I – no financiamento das despesas não consideradas como 
de manutenção e desenvolvimento da educação básica, 
conforme o art. �� da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de �996;

 II – como garantia ou contrapartida de operações de crédi-
to, internas ou externas, contraídas pelos Estados, pelo 
Distrito Federal ou pelos Municípios que não se desti-
nem ao financiamento de projetos, ações ou programas 
considerados como ação de manutenção e desenvolvi-
mento do ensino para a educação básica.

CAPÍTULO VI
Do Acompanhamento, Controle Social, Comprovação 

e Fiscalização dos Recursos

 Art. 24. O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, 
a transferência e a aplicação dos recursos dos Fundos serão 
exercidos, junto aos respectivos governos, no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
por conselhos instituídos especificamente para esse fim.

 § �º Os conselhos serão criados por legislação específica, edi-
tada no pertinente âmbito governamental, observados os 
seguintes critérios de composição:

 I – em âmbito federal, por no mínimo quatorze mem-
bros, sendo:
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 a) até quatro representantes do Ministério da Educação;

 b) um representante do Ministério da Fazenda;

 c) um representante do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão;

 d) um representante do Conselho Nacional de Educação;

 e) um representante do Conselho Nacional de Secre-
tários de Estado da Educação (Consed);

 f ) um representante da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores em Educação (CNTE);

 g) um representante da União Nacional dos Dirigen-
tes Municipais de Educação (Undime);

 h) dois representantes dos pais de alunos da educação 
básica pública;

 i) dois representantes dos estudantes da educação bá-
sica pública, um dos quais indicado pela União 
Brasileira de Estudantes Secundaristas (Ubes);

 II – em âmbito estadual, por no mínimo doze mem- 
bros, sendo:

 a) três representantes do Poder Executivo estadual, 
dos quais pelo menos um do órgão estadual res-
ponsável pela educação básica;

 b) dois representantes dos Poderes Executivos municipais;

 c) um representante do Conselho Estadual de Educação;

 d) um representante da seccional da União Nacional 
dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime);
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 e) um representante da seccional da Confedera-
ção Nacional dos Trabalhadores em Educação 
(CNTE);

 f ) dois representantes dos pais de alunos da educação 
básica pública;

 g) dois representantes dos estudantes da educação bá-
sica pública, um dos quais indicado pela entidade 
estadual de estudantes secundaristas;

 III – no Distrito Federal, por no mínimo nove membros, 
sendo a composição determinada pelo disposto no in-
ciso II deste parágrafo, excluídos os membros mencio-
nados nas suas alíneas b e d;

 IV – em âmbito municipal, por no mínimo nove mem- 
bros, sendo:

 a) dois representantes do Poder Executivo municipal, 
dos quais pelo menos um da secretaria municipal 
de Educação ou órgão educacional equivalente;

 b) um representante dos professores da educação bá-
sica pública;

 c) um representante dos diretores das escolas bási- 
cas públicas;

 d) um representante dos servidores técnico-adminis-
trativos das escolas básicas públicas;

 e) dois representantes dos pais de alunos da educação 
básica pública;

 f ) dois representantes dos estudantes da educação bá-
sica pública, um dos quais indicado pela entidade 
de estudantes secundaristas. 
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 § 2º Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, 
quando houver, um representante do respectivo conselho 
municipal de Educação e um representante do conselho 
tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, de �3 de julho de 
�990, indicados por seus pares.

 § 3º Os membros dos conselhos previstos no caput deste artigo 
serão indicados até vinte dias antes do término do manda-
to dos conselheiros anteriores:

 I – pelos dirigentes dos órgãos federais, estaduais, munici-
pais e do Distrito Federal e das entidades de classes orga-
nizadas, nos casos das representações dessas instâncias; 

 II – nos casos dos representantes dos diretores, pais de alu-
nos e estudantes, pelo conjunto dos estabelecimentos 
ou entidades de âmbito nacional, estadual ou munici-
pal, conforme o caso, em processo eletivo organizado 
para esse fim, pelos respectivos pares;

 III – nos casos de representantes de professores e servidores, 
pelas entidades sindicais da respectiva categoria.

 § 4º Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I e II do 
§ 3º deste artigo, o Ministério da Educação designará os 
integrantes do conselho previsto no inciso I do § �º deste 
artigo, e o Poder Executivo  competente  designará os in-
tegrantes dos conselhos previstos nos incisos II, III e IV do 
§ �º deste artigo.

 § 5º São impedidos de integrar os conselhos a que se refere o 
caput deste artigo:

 I – cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até tercei-
ro grau, do presidente e do vice-presidente da Repú-
blica, dos ministros de Estado, do governador e do 
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vice-governador, do prefeito e do vice-prefeito, e dos 
secretários estaduais, distritais ou municipais;

 II – tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de as-
sessoria ou consultoria que prestem serviços relaciona-
dos à administração ou controle interno dos recursos 
do Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíne-
os ou afins, até terceiro grau, desses profissionais;

 III – estudantes que não sejam emancipados;

 IV – pais de alunos que:

 a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nome-
ação e exoneração no âmbito dos órgãos do respec-
tivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou

 b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos 
Poderes Executivos em que atuam os respecti- 
vos conselhos. 

 § 6º O presidente dos conselhos previstos no caput deste artigo 
será eleito por seus pares em reunião do colegiado, sendo 
impedido de ocupar a função o representante do governo 
gestor dos recursos do Fundo no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 § �º Os conselhos dos Fundos atuarão com autonomia, sem 
vinculação ou subordinação institucional ao Poder Exe-
cutivo local e serão renovados periodicamente ao final de 
cada mandato dos seus membros. 

 § 8º A atuação dos membros dos conselhos dos Fundos:

 I – não será remunerada;

 II – é considerada atividade de relevante interesse social;
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 III – assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar so-
bre informações recebidas ou prestadas em razão do exer-
cício de suas atividades de conselheiro e sobre as pessoas 
que lhes confiarem ou deles receberem informações;

 IV – veda, quando os conselheiros forem representantes de 
professores e diretores ou de servidores das escolas pú-
blicas, no curso do mandato:

 a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem 
justa causa ou transferência involuntária do estabe-
lecimento de ensino em que atuam;

 b) atribuição de falta injustificada ao serviço em fun-
ção das atividades do conselho;

 c) afastamento involuntário e injustificado da condi-
ção de conselheiro antes do término do mandato 
para o qual tenha sido designado;

 V – veda, quando os conselheiros forem representantes de 
estudantes em atividades do conselho, no curso do 
mandato, atribuição de falta injustificada nas ativida-
des escolares.

 § 9º Aos conselhos incumbe, ainda, supervisionar o censo esco-
lar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual, 
no âmbito de suas respectivas esferas governamentais de 
atuação, com o objetivo de concorrer para o regular e 
tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados es-
tatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização 
dos Fundos. 

 § �0. Os conselhos dos Fundos não contarão com estrutura ad-
ministrativa própria, incumbindo à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios garantir infraestru-
tura e condições materiais adequadas à execução plena 
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das competências dos conselhos e oferecer ao Ministé-
rio da Educação os dados cadastrais relativos à criação e 
composição dos respectivos conselhos. 

 § ��. Os membros dos conselhos de acompanhamento e con-
trole terão mandato de, no máximo, dois anos, permitida 
uma recondução por igual período.

 § �2. Na hipótese da inexistência de estudantes emancipados, 
representação estudantil poderá acompanhar as reuniões 
do conselho com direito a voz.

 § �3. Aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplica-
ção dos recursos federais transferidos à conta do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte  do Escolar (PNATE) e 
do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Aten-
dimento à Educação de Jovens e Adultos e, ainda, receber 
e analisar as prestações de contas referentes a esses Progra-
mas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação 
desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE).

 Art. 25. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais men-
sais, atualizados, relativos aos recursos repassados e recebi-
dos à conta dos Fundos assim como os referentes às despesas 
realizadas ficarão permanentemente à disposição dos conse-
lhos responsáveis, bem como dos órgãos federais, estaduais 
e municipais de controle interno e externo, e ser-lhes-á dada 
ampla publicidade, inclusive por meio eletrônico.

Parágrafo único. Os conselhos referidos nos incisos II, III e 
IV do § �º do art. 24 desta lei poderão, sempre que julgarem 
conveniente:

 I – apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de 
controle interno e externo manifestação formal acerca 
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dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais 
do Fundo;

 II – por decisão da maioria de seus membros, convocar o 
secretário de Educação competente ou servidor equi-
valente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de 
recursos e a execução das despesas do Fundo, devendo 
a autoridade convocada apresentar-se em prazo não su-
perior a trinta dias;

 III – requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos re-
ferentes a:

 a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de 
obras e serviços custeados com recursos do Fundo;

 b) folhas de pagamento dos profissionais da educa-
ção, as quais deverão discriminar aqueles em efeti-
vo exercício na educação básica e indicar o respec-
tivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento 
a que estejam vinculados;

 c) documentos referentes aos convênios com as insti-
tuições a que se refere o art. 8º desta lei;

 d) outros documentos necessários ao desempenho de 
suas funções;

 IV – realizar visitas e inspetorias in loco para verificar: 

 a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efe-
tuados nas instituições escolares com recursos 
do Fundo;

 b) a adequação do serviço de transporte escolar;

 c) a utilização em benefício do sistema de ensino de 
bens adquiridos com recursos do Fundo.
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 Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do 
disposto no art. 2�2 da Constituição Federal e do disposto 
nesta lei, especialmente em relação à aplicação da totalida-
de dos recursos dos Fundos, serão exercidos:

 I – pelo órgão de controle interno no âmbito da União e 
pelos órgãos de controle interno no âmbito dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios;

 II – pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, junto aos respectivos entes 
governamentais sob suas jurisdições;

 III – pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às 
atribuições a cargo dos órgãos federais, especialmente 
em relação à complementação da União. 

 Art. 27. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão 
contas dos recursos dos Fundos conforme os procedimen-
tos adotados pelos Tribunais de Contas competentes, ob-
servada a regulamentação aplicável. 

Parágrafo único. As prestações de contas serão instruídas com 
parecer do conselho responsável, que deverá ser apresentado ao 
Poder Executivo respectivo em até trinta dias antes do venci-
mento do prazo para a apresentação da prestação de contas pre-
vista no caput deste artigo. 

 Art. 28. O descumprimento do disposto no art. 2�2 da Constitui-
ção Federal e do disposto nesta lei sujeitará os Estados e o 
Distrito Federal à intervenção da União, e os Municípios à 
intervenção dos respectivos Estados a que pertencem, nos 
termos da alínea e do inciso VII do caput do art. 34 e do 
inciso III do caput do art. 35 da Constituição Federal. 

 Art. 29. A defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis, relacionada 
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ao pleno cumprimento desta lei, compete ao Ministério 
Público dos Estados e do Distrito Federal e Territórios e ao 
Ministério Público Federal, especialmente quanto às trans-
ferências de recursos federais.

 § �º A legitimidade do Ministério Público prevista no caput 
deste artigo não exclui a de terceiros para a propositura de 
ações a que se referem o inciso LXXIII do caput do art. 5º 
e o § �º do art. �29 da Constituição Federal, sendo-lhes 
assegurado o acesso gratuito aos documentos mencionados 
nos arts. 25 e 2� desta lei.

 § 2º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Públicos da União, do Distrito Federal e dos Estados para 
a fiscalização da aplicação dos recursos dos Fundos que re-
ceberem complementação da União.

 Art. 30. O Ministério da Educação atuará:

 I – no apoio técnico relacionado aos procedimentos e cri-
térios de aplicação dos recursos dos Fundos, junto aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios e às instâncias 
responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e con-
trole interno e externo;

 II – na capacitação dos membros dos conselhos;

 III – na divulgação de orientações sobre a operacionalização 
do Fundo e de dados sobre a previsão, a realização e a 
utilização dos valores financeiros repassados, por meio 
de publicação e distribuição de documentos informati-
vos e em meio eletrônico de livre acesso público;

 IV – na realização de estudos técnicos com vistas na defini-
ção do valor referencial anual por aluno que assegure 
padrão mínimo de qualidade do ensino;
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 V – no monitoramento da aplicação dos recursos dos Fun-
dos, por meio de sistema de informações orçamentárias 
e financeiras e de cooperação com os Tribunais de Con-
tas dos Estados e Municípios e do Distrito Federal; 

 VI – na realização de avaliações dos resultados da aplicação 
desta lei, com vistas na adoção de medidas operacionais 
e de natureza político-educacional corretivas, devendo 
a primeira dessas medidas se realizar em até dois anos 
após a implantação do Fundo.

CAPÍTULO VII
Disposições Finais e Transitórias

Seção I
Disposições Transitórias

 Art. 31. Os Fundos serão implantados progressivamente nos pri-
meiros três anos de vigência, conforme o disposto nes- 
te artigo. 

 § �º A porcentagem de recursos de que trata o art. 3º desta lei 
será alcançada conforme a seguinte progressão:

 I – para os impostos e transferências constantes do inci-
so II do caput do art. �55, do inciso IV do caput do 
art. �58, das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do 
caput do art. �59 da Constituição Federal, bem como 
para a receita a que se refere o § �º do art. 3º desta lei:

 a) dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por 
cento, no primeiro ano;

 b) dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cen-
to, no segundo ano; e
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 c) vinte por cento, a partir do terceiro ano, inclusive;

 II – para os impostos e transferências constantes dos in-
cisos I e III do caput do art. �55, inciso II do caput 
do art. �5�, incisos II e III do caput do art. �58 da 
Constituição Federal:

 a) seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento, 
no primeiro ano;

 b) treze inteiros e trinta e três centésimos por cento, 
no segundo ano; e

 c) vinte por cento, a partir do terceiro ano, inclusive. 

 § 2º As matrículas de que trata o art. 9º desta lei serão conside-
radas conforme a seguinte progressão:

 I – para o ensino fundamental regular e especial público: 
a totalidade das matrículas imediatamente a partir do 
primeiro ano de vigência do Fundo;

 II – para a educação infantil, o ensino médio e a educação 
de jovens e adultos:

 a) um terço das matrículas no primeiro ano de vigên-
cia do Fundo;

 b) dois terços das matrículas no segundo ano de vi-
gência do Fundo;

 c) a totalidade das matrículas a partir do terceiro ano 
de vigência do Fundo, inclusive.

 § 3º A complementação da União será de, no mínimo:

 I – R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no pri-
meiro ano de vigência dos Fundos;
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 II – R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segun-
do ano de vigência dos Fundos; e

 III – R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos mi-
lhões de reais), no terceiro ano de vigência dos Fundos. 

 § 4º Os valores a que se referem os incisos I, II e III do § 3º des-
te artigo serão atualizados, anualmente, nos primeiros três 
anos de vigência dos Fundos, de forma a preservar em cará-
ter permanente o valor real da complementação da União. 

 § 5º Os valores a que se referem os incisos I, II e III do § 3º 
deste artigo serão corrigidos, anualmente, pela variação 
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC), apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), ou índice equivalente que 
lhe venha a suceder, no período compreendido entre o mês 
da promulgação da Emenda Constitucional nº 53, de �9 
de dezembro de 2006, e �º de janeiro de cada um dos três 
primeiros anos de vigência dos Fundos.

 § 6º Até o terceiro ano de vigência dos Fundos, o cronograma 
de complementação da União observará a programação fi-
nanceira do Tesouro Nacional e contemplará pagamentos 
mensais de, no mínimo, cinco por cento da complementa-
ção anual, a serem realizados até o último dia útil de cada 
mês, assegurados os repasses de, no mínimo, quarenta e 
cinco por cento até 3� de julho e de cem por cento até 3� 
de dezembro de cada ano.

 § �º Até o terceiro ano de vigência dos Fundos, a complementa-
ção da União não sofrerá ajuste quanto a seu montante em 
função da diferença entre a receita utilizada para o cálculo 
e a receita realizada do exercício de referência, observado o 
disposto no § 2º do art. 6º desta lei quanto à distribuição 
entre os Fundos instituídos no âmbito de cada Estado. 
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 Art. 32. O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de 
cada Estado e do Distrito Federal, não poderá ser inferior 
ao efetivamente praticado em 2006, no âmbito do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
e de Valorização do Magistério (Fundef), estabelecido pela 
Emenda Constitucional nº �4, de �2 de setembro de �996. 

 § �º Caso o valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo 
de cada Estado e do Distrito Federal, no âmbito do Fun-
deb, resulte inferior ao valor por aluno do ensino funda-
mental, no Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, no 
âmbito do Fundef, adotar-se-á este último exclusivamente 
para a distribuição dos recursos do ensino fundamental, 
mantendo-se as demais ponderações para as restantes eta-
pas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da 
educação básica, na forma do regulamento.

 § 2º O valor por aluno do ensino fundamental a que se refere 
o caput deste artigo terá como parâmetro aquele efetiva-
mente praticado em 2006, que será corrigido, anualmente, 
com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC), apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) ou índice equivalente que 
lhe venha a suceder, no período de doze meses encerrados 
em junho do ano imediatamente anterior.

 Art. 33. O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmen-
te para o ensino fundamental no âmbito do Fundeb não 
poderá ser inferior ao mínimo fixado nacionalmente em 
2006 no âmbito do Fundef. 

 Art. 34. Os conselhos dos Fundos serão instituídos no prazo de 
sessenta dias contados da vigência dos Fundos, inclusive 
mediante adaptações dos  conselhos do Fundef existentes 
na data de publicação desta lei. 
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 Art. 35. O Ministério da Educação deverá realizar, em cinco anos 
contados da vigência dos Fundos, fórum nacional com o 
objetivo de avaliar o financiamento da educação básica na-
cional, contando com representantes da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal, dos Municípios, dos trabalhado-
res da educação e de pais e alunos.

 Art. 36. No primeiro ano de vigência do Fundeb, as ponderações 
seguirão as seguintes especificações:

 I – creche – oitenta centésimos;

 II – pré-escola – noventa centésimos;

 III – anos iniciais do ensino fundamental urbano – um inteiro;

 IV – anos iniciais do ensino fundamental no campo – um 
inteiro e cinco centésimos;

 V – anos finais do ensino fundamental urbano – um intei-
ro e dez centésimos;

 VI – anos finais do ensino fundamental no campo – um in-
teiro e quinze centésimos;

 VII – ensino fundamental em tempo integral – um inteiro e 
vinte e cinco centésimos;

 VIII – ensino médio urbano – um inteiro e vinte centésimos;

 IX – ensino médio no campo – um inteiro e vinte e cin- 
co centésimos;

 X – ensino médio em tempo integral – um inteiro e trin- 
ta centésimos;

 XI – ensino médio integrado à educação profissional – um 
inteiro e trinta centésimos;

 XII – educação especial – um inteiro e vinte centésimos;
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 XIII – educação indígena e quilombola – um inteiro e vin- 
te centésimos;

 XIV – educação de jovens e adultos com avaliação no proces-
so – setenta centésimos;

 XV – educação de jovens e adultos integrada à educação pro-
fissional de nível médio, com avaliação no processo – 
setenta centésimos.

 § �º A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 
Educação Básica de Qualidade fixará as ponderações refe-
rentes à creche e pré-escola em tempo integral.

 § 2º Na fixação dos valores a partir do segundo ano de vigência 
do Fundeb, as ponderações entre as matrículas da educação 
infantil seguirão, no mínimo, as seguintes pontuações:

 I – creche pública em tempo integral – um inteiro e 
dez centésimos;

 II – creche pública em tempo parcial – oitenta centésimos;

 III – creche conveniada em tempo integral – noventa e cin-
co centésimos;

 IV – creche conveniada em tempo parcial – oitenta centésimos;

 V – pré-escola em tempo integral – um inteiro e quin- 
ze centésimos;

 VI – pré-escola em tempo parcial – noventa centésimos.

Seção II
Disposições Finais

 Art. 37. Os Municípios poderão integrar, nos termos da legisla-
ção local específica e desta lei, o Conselho do Fundo ao 
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Conselho Municipal de Educação, instituindo câmara 
específica para o acompanhamento e o controle social 
sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos re-
cursos do Fundo, observado o disposto no inciso IV do 
§ �º e nos §§ 2º, 3º, 4º e 5º do art. 24 desta lei. 

 § �º A câmara específica de acompanhamento e controle social 
sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recur-
sos do Fundeb terá competência deliberativa e terminativa.

 § 2º Aplicar-se-ão para a constituição dos Conselhos Munici-
pais de Educação as regras previstas no § 5º do art. 24 
desta lei.

 Art. 38. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão assegurar no financiamento da educação básica, 
previsto no art. 2�2 da Constituição Federal, a melhoria 
da qualidade do ensino, de forma a garantir padrão míni-
mo de qualidade definido nacionalmente. 

Parágrafo único. É assegurada a participação popular e da co-
munidade educacional no processo de definição do padrão na-
cional de qualidade referido no caput deste artigo.

 Art. 39. A União desenvolverá e apoiará políticas de estímulo às 
iniciativas de melhoria de qualidade do ensino, acesso e 
permanência na escola, promovidas pelas unidades federa-
das, em especial aquelas voltadas para a inclusão de crian-
ças e adolescentes em situação de risco social.

Parágrafo único. A União, os Estados e o Distrito Federal de-
senvolverão, em regime de colaboração, programas de apoio ao 
esforço para conclusão da educação básica dos alunos regular-
mente matriculados no sistema público de educação:

 I – que cumpram pena no sistema penitenciário, ainda 
que na condição de presos provisórios;
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 II – aos quais tenham sido aplicadas medidas socioeducativas 
nos termos da Lei nº 8.069, de �3 de julho de �990. 

 Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
implantar planos de carreira e remuneração dos profissio-
nais da educação básica, de modo a assegurar:

 I – a remuneração condigna dos profissionais  na educação 
básica da rede pública;

 II – integração entre o trabalho individual e a proposta pe-
dagógica da escola; 

 III – a melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem. 

Parágrafo único. Os planos de carreira deverão contemplar ca-
pacitação profissional especialmente voltada à formação conti-
nuada com vistas na melhoria da qualidade do ensino. 

 Art. 41. O poder público deverá fixar, em lei específica, até 3� de 
agosto de 200�, piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica.

Parágrafo único. (Vetado.)

 Art. 42. (Vetado.)

 Art. 43. Nos meses de janeiro e fevereiro de 200�, fica mantida 
a sistemática de repartição de recursos prevista na Lei 
nº 9.424, de 24 de  dezembro de �996, mediante a utili-
zação dos coeficientes de participação do Distrito Federal, 
de cada Estado e dos Municípios, referentes ao exercício 
de 2006, sem o pagamento de complementação da União. 

 Art. 44. A partir de �º de março de 200�, a distribuição dos recur-
sos dos Fundos é realizada na forma prevista nesta lei.
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Parágrafo único. A complementação da União prevista no in-
ciso I do § 3º do art. 3� desta lei, referente ao ano de 200�, será 
integralmente distribuída entre março e dezembro. 

 Art. 45. O ajuste da distribuição dos recursos referentes ao primeiro 
trimestre de 200� será realizado no mês de abril de 200�, 
conforme a sistemática estabelecida nesta lei. 

Parágrafo único. O ajuste referente à diferença entre o total dos 
recursos da alínea a do inciso I e da alínea a do inciso II do § �º 
do art. 3� desta lei e os aportes referentes a janeiro e fevereiro de 
200�, realizados na forma do disposto neste artigo, será pago no 
mês de abril de 200�. 

 Art. 46. Ficam revogados, a partir de �º de janeiro de 200�, os arts. 
�º a 8º e �3 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de �996, 
e o art. �2 da Lei nº �0.880, de 9 de junho de 2004, e o 
§ 3º do art. 2º da Lei nº �0.845, de 5 de março de 2004. 

 Art. 47. Nos dois primeiros anos de vigência do Fundeb, a União 
alocará, além dos destinados à complementação ao Fun-
deb, recursos orçamentários para a promoção de programa 
emergencial de apoio ao ensino médio e para reforço do 
programa nacional de apoio ao transporte escolar.

 Art. 48. Os Fundos terão vigência até 3� de dezembro de 2020.

 Art. 49. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 20 de junho de 200�; �86º da Independência e ��9º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro
Guido Mantega

Fernando Haddad
José Antonio Dias Toffoli
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Anexo
Nota explicativa: 

O cálculo para a distribuição dos recursos do Fundeb é realizado em qua-
tro etapas subsequentes:

�) cálculo do valor anual por aluno do Fundo, no âmbito de cada Estado 
e do Distrito Federal, obtido pela razão entre o total de recursos de 
cada Fundo e o número de matrículas presenciais efetivas nos âmbitos 
de atuação prioritária (§§ 2o e 3o do art. 2�� da Constituição Federal), 
multiplicado pelos fatores de ponderações aplicáveis;

2) dedução da parcela da complementação da União de que trata o art. �o 
desta lei;

3) distribuição da complementação da União, conforme os seguintes 
procedimentos:

3.�) ordenação decrescente dos valores anuais por aluno obtidos nos 
Fundos de cada Estado e do Distrito Federal;

3.2) complementação do último Fundo até que seu valor anual por 
aluno se iguale ao valor anual por aluno do Fundo imediata-
mente superior;

3.3) uma vez equalizados os valores anuais por aluno dos Fundos, con-
forme operação 3.2, a complementação da União será distribuída 
a esses dois Fundos até que seu valor anual por aluno se iguale ao 
valor anual por aluno do Fundo imediatamente superior;

3.4) as operações 3.2 e 3.3 são repetidas tantas vezes quantas forem 
necessárias até que a complementação da União tenha sido 
integralmente distribuída, de forma que o valor anual míni-
mo por aluno resulte definido nacionalmente em função des- 
sa complementação;
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4) verificação, em cada Estado e no Distrito Federal, da observância do 
disposto no § �o do art. 32 (ensino fundamental) e no art. �� (educa-
ção de jovens e adultos) desta lei, procedendo-se aos eventuais ajustes 
em cada Fundo.

Fórmulas de cálculo:

Valor anual por aluno:

 VAi =    Fi   

            NPi

                   15

NPi = ∑  0j Nji 
                j = 1

em que:

VAi : valor por aluno no Estado i;

Fi  : valor do Fundo do Estado i, antes da complementação da União;

NPi  : número de matrículas do Estado i, ponderadas pelos fatores de 
diferenciação;

0j  : fator de diferenciação aplicável à etapa e/ou às modalidades e/ou ao 
tipo de estabelecimento de ensino j;

Nji  : número de matrículas na etapa e/ou nas modalidades e/ou no tipo 
de estabelecimento de ensino j no Estado i.
Complementação da União fixada a partir dos valores mínimos previstos no 
inciso VII do caput do art. 60 do ADCT (EC no 53/06):

Comp/União: ≥ R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primei-
ro ano de vigência;

≥ R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência;

≥ R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), 
no terceiro ano de vigência;

miolo.indb   294 8/10/2009   16:00:15



ação
 parlam

en
tar

2�5

Comissão de Educação e Cultura

≥    �0% (dez por cento) do total de recursos do Fundo, a partir do quar-
to ano de vigência.

Complementação da União e valor anual mínimo por aluno definido nacio-
nalmente:

Sempre que (VAi < VAmin ), a União complementará os recursos do Fundo 

do Estado i até que VAmin  = Fi*   em que:

                                         NPi

VAmin  : valor mínimo por aluno definido nacionalmente;

Fi*  : valor do Fundo do Estado i após a complementação da União.

Para Estados que não recebem complementação da União (VAi ≥ VAmin ), 

tem-se: Fi* = Fi

Distribuição de recursos entre o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios:

A distribuição de recursos entre o Distrito Federal, os Estados e seus 
Municípios observa o disposto no § �o do art. 32 (ensino fundamental) 
e o disposto no art. �� (educação de jovens e adultos) desta lei, a fim de 
obter a distribuição aplicável a demais etapas, modalidades e tipos de 
estabelecimento de ensino:

Fi* = Ffi* + Fei* + Foi*

em que:

Ffi*  : parcela de recursos do Fundo do Estado i destinada ao ensino fun-
damental;

Fei*  : parcela de recursos do Fundo do Estado i destinada à educação de 
jovens e adultos;
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Foi*  : parcela de recursos do Fundo do Estado i destinada a demais etapas, 
modalidades e tipos de estabelecimento de ensino.

O total de matrículas ponderadas pelos fatores de diferenciação aplicáveis é 
obtido da seguinte forma:

NPi  = NPfi + NPei + NPoi

em que:

NPfi : número de matrículas no ensino fundamental ponderadas pelos 
fatores de diferenciação aplicáveis;

NPei  : número de matrículas na educação de jovens e adultos ponderadas 
pelos fatores de diferenciação aplicáveis;

NPoi  : número de matrículas em demais etapas, modalidades e tipos de 
estabelecimento de ensino da educação básica, ponderadas pelos fatores 
de diferenciação aplicáveis.

Apropriação de recursos do Fundo do Estado i pelo Distrito Federal, pelos 
Estados e seus Municípios:

Fki*  =  NPfki 

Ffi*   
+   NPeki 

Fei*   
+

 
  NPoki 

Foi* 
           NPfi                         NPei                          NPoi

             
  ni +1

Fi* = ∑  Fki*  
             

 k =1

em que:

k : rede de educação básica do Distrito Federal, do Estado i ou de um de 
seus Municípios;

ni : número de Municípios do Estado i;

Fki* : valor transferido para a rede k de educação básica do Estado i;
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NPfki  : número de matrículas no ensino fundamental da rede k do Estado 
i, ponderadas pelos fatores de diferenciação aplicáveis;

NPeki  : número de matrículas na educação de jovens e adultos da rede k do 
Estado i, ponderadas pelos fatores de diferenciação aplicáveis;

NPoki  : número de matrículas de demais etapas, modalidades e tipos de 
estabelecimento de ensino da educação básica da rede k do Estado i, pon-
deradas pelos fatores de diferenciação aplicáveis.

Para o Distrito Federal e cada um dos Estados:

Ffi* = Max  NPfi   

Fi*  ,  

Ffi 
 

                    NPi    

Fei* = Min    NPei              (Fi*  - 
 

Ffi*), αFi*                    NPei  + NPoi    

Foi* = Fi*  - Ffi* - Fei* 

em que:

Ffi   :  valor transferido tendo como base o valor por aluno do ensino funda-
mental efetivamente praticado em 2006, no âmbito Fundef;

α : limite proporcional de apropriação de recursos pela educação de jo-
vens e adultos;

Max [ A,B ] : função máximo, que considera o maior valor entre A e B;

Min [ A,B ] : função mínimo, que considera o menor valor entre A e B.
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- LEI NO ��.�38, 
DE �6 DE JULHO DE 20082�8 - 

Regulamenta a alínea e do inciso III do caput do art. 60 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para 
instituir o piso salarial profissional nacional para os profis-
sionais do magistério público da educação básica.

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 Art. 1º Esta lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para 
os profissionais do magistério público da educação básica a 
que se refere a alínea e do inciso III do caput do art. 60 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do 
magistério público da educação básica será de R$ 950,00 
(novecentos e cinquenta reais) mensais, para a formação 
em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 
62 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de �996, que esta-
belece as diretrizes e bases da educação nacional. 

 § �º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do 
qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras 
do magistério público da educação básica, para a jornada 
de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais. 

2�8 Publicada no Diário Oficial da União de �� de julho de 2008.
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 § 2º Por profissionais do magistério público da educação básica 
entendem-se aqueles que desempenham as atividades de 
docência ou as de suporte pedagógico à docência, isto é, 
direção ou administração, planejamento, inspeção, super-
visão, orientação e coordenação educacionais, exercidas no 
âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas 
diversas etapas e modalidades, com a formação mínima 
determinada pela legislação federal de diretrizes e bases da 
educação nacional. 

 § 3º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de 
trabalho serão, no mínimo, proporcionais ao valor men-
cionado no caput deste artigo. 

 § 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o li-
mite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o 
desempenho das atividades de interação com os educandos. 

 § 5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta 
lei serão aplicadas a todas as aposentadorias e pensões dos 
profissionais do magistério público da educação básica al-
cançadas pelo art. �º da Emenda Constitucional nº 4�, de 
�9 de dezembro de 2003, e pela Emenda Constitucional 
nº 4�, de 5 de julho de 2005. 

 Art. 3º O valor de que trata o art. 2º desta lei passará a vigorar a 
partir de �º de janeiro de 2008, e sua integralização, como 
vencimento inicial das Carreiras dos profissionais da edu-
cação básica pública, pela União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios será feita de forma progressiva e proporcio-
nal, observado o seguinte: 

 I – (Vetado); 

 II – a partir de �º de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois 
terços) da diferença entre o valor referido no art. 2º 
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desta lei, atualizado na forma do art. 5º desta lei, e o 
vencimento inicial da Carreira vigente; 

 III – a integralização do valor de que trata o art. 2º desta 
lei, atualizado na forma do art. 5º desta lei, dar-se-á 
a partir de �o de janeiro de 20�0, com o acréscimo da 
diferença remanescente. 

 § �º A integralização de que trata o caput deste artigo poderá 
ser antecipada a qualquer tempo pela União, Estados, Dis-
trito Federal e Municípios. 

 § 2º Até 3� de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso sa-
larial profissional nacional compreenda vantagens pecuniá-
rias, pagas a qualquer título, nos casos em que a aplicação do 
disposto neste artigo resulte em valor inferior ao de que trata 
o art. 2º desta lei, sendo resguardadas as vantagens daqueles 
que percebam valores acima do referido nesta lei. 

 Art. 4º A União deverá complementar, na forma e no limite do 
disposto no inciso VI do caput do art. 60 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias e em regulamento, a 
integralização de que trata o art. 3º desta lei, nos casos em 
que o ente federativo, a partir da consideração dos recur-
sos constitucionalmente vinculados à educação, não tenha 
disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado. 

 § �º O ente federativo deverá justificar sua necessidade e inca-
pacidade, enviando ao Ministério da Educação solicitação 
fundamentada, acompanhada de planilha de custos com-
provando a necessidade da complementação de que trata o 
caput deste artigo. 

 § 2º A União será responsável por cooperar tecnicamente com 
o ente federativo que não conseguir assegurar o pagamento 
do piso, de forma a assessorá-lo no planejamento e aperfei-
çoamento da aplicação de seus recursos. 
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 Art. 5º O piso salarial profissional nacional do magistério público 
da educação básica será atualizado, anualmente, no mês de 
janeiro, a partir do ano de 2009. 

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo 
será calculada utilizando-se o mesmo percentual de crescimento 
do valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do 
ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos ter-
mos da Lei nº ��.494, de 20 de junho de 200�. 

 Art. 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão elaborar ou adequar seus Planos de Carreira e Re-
muneração do Magistério até 3� de dezembro de 2009, 
tendo em vista o cumprimento do piso salarial profissio-
nal nacional para os profissionais do magistério público da 
educação básica, conforme disposto no parágrafo único do 
art. 206 da Constituição Federal. 

 Art. 7º (Vetado). 

 Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, �6 de julho de 2008; �8�º da Independência e �20º da República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Tarso Genro 
Nelson Machado 

Fernando Haddad 
Paulo Bernardo Silva 

José Múcio Monteiro Filho 
José Antonio Dias Toffoli
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- LEI NO ��.�88, 
DE 25 DE SETEMBRO DE 20082�9 -

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a redação do 
art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de �º de maio de 
�943, e a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de �996; revo-
ga as Leis nos 6.494, de � de dezembro de �9��, e 8.859, 
de 23 de março de �994, o parágrafo único do art. 82 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de �996, e o art. 6º da 
Medida Provisória nº 2.�64-4�, de 24 de agosto de 200�; 
e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I
Da Definição, Classificação e Relações de Estágio 

 Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desen-
volvido no ambiente de trabalho, que visa à prepara-
ção para o trabalho produtivo de educandos que este-
jam frequentando o ensino regular em instituições de 
educação superior, de educação profissional, de ensino 
médio, da educação especial e dos anos finais do ensino 
fundamental, na modalidade profissional da educação 
de jovens e adultos. 

 § �º O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, 
além de integrar o itinerário formativo do educando. 

2�9 Publicada no Diário Oficial da União de 26 de setembro de 2008.
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 § 2º O estágio visa ao aprendizado de competências próprias 
da atividade profissional e à contextualização curricu-
lar, objetivando o desenvolvimento do educando para a 
vida cidadã e para o trabalho. 

 Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não obrigatório, 
conforme determinação das diretrizes curriculares da 
etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagó-
gico do curso. 

 § �º Estágio obrigatório é aquele definido como tal no pro-
jeto do curso, cuja carga horária é requisito para aprova-
ção e obtenção de diploma. 

 § 2º Estágio não obrigatório é aquele desenvolvido como 
atividade opcional, acrescida à carga horária regular e 
obrigatória. 

 § 3º As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação 
científica na educação superior, desenvolvidas pelo estu-
dante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em 
caso de previsão no projeto pedagógico do curso. 

 Art. 3º O estágio, tanto na hipótese do § �º do art. 2º desta lei 
quanto na prevista no § 2º do mesmo dispositivo, não 
cria vínculo empregatício de qualquer natureza, obser-
vados os seguintes requisitos: 

 I – matrícula e frequência regular do educando em cur-
so de educação superior, de educação profissional, de 
ensino médio, da educação especial e nos anos finais 
do ensino fundamental, na modalidade profissional da 
educação de jovens e adultos e atestados pela institui-
ção de ensino; 

 II – celebração de termo de compromisso entre o educando, 
a parte concedente do estágio e a instituição de ensino; 

miolo.indb   303 8/10/2009   16:00:15



aç
ão

 p
ar

la
m

en
ta

r

304

Educação: Legislação Federal

 III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no 
estágio e aquelas previstas no termo de compromisso. 

 § �º O estágio, como ato educativo escolar supervisiona-
do, deverá ter acompanhamento efetivo pelo professor 
orientador da instituição de ensino e por supervisor da 
parte concedente, comprovado por vistos nos relatórios 
referidos no inciso IV do caput do art. �º desta lei e por 
menção de aprovação final. 

 § 2º O descumprimento de qualquer dos incisos deste artigo 
ou de qualquer obrigação contida no termo de com-
promisso caracteriza vínculo de emprego do educando 
com a parte concedente do estágio para todos os fins da 
legislação trabalhista e previdenciária. 

 Art. 4º A realização de estágios, nos termos desta lei, aplica-se 
aos estudantes estrangeiros regularmente matriculados 
em cursos superiores no País, autorizados ou reconheci-
dos, observado o prazo do visto temporário de estudan-
te, na forma da legislação aplicável. 

 Art. 5º As instituições de ensino e as partes cedentes de estágio 
podem, a seu critério, recorrer a serviços de agentes 
de integração públicos e privados, mediante condições 
acordadas em instrumento jurídico apropriado, deven-
do ser observada, no caso de contratação com recursos 
públicos, a legislação que estabelece as normas gerais 
de licitação. 

 § �º Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no pro-
cesso de aperfeiçoamento do instituto do estágio: 

 I – identificar oportunidades de estágio; 

 II – ajustar suas condições de realização; 

 III – fazer o acompanhamento administrativo; 
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 IV – encaminhar negociação de seguros contra acidentes 
pessoais; 

 V – cadastrar os estudantes. 

 § 2º É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a 
título de remuneração pelos serviços referidos nos inci-
sos deste artigo. 

 § 3º Os agentes de integração serão responsabilizados civil-
mente se indicarem estagiários para a realização de ati-
vidades não compatíveis com a programação curricular 
estabelecida para cada curso, assim como estagiários 
matriculados em cursos ou instituições para as quais não 
há previsão de estágio curricular. 

 Art. 6º O local de estágio pode ser selecionado a partir de ca-
dastro de partes cedentes, organizado pelas instituições 
de ensino ou pelos agentes de integração. 

CAPÍTULO II
Da Instituição de Ensino 

 Art. 7º São obrigações das instituições de ensino, em relação 
aos estágios de seus educandos: 

 I – celebrar termo de compromisso com o educando ou 
com seu representante ou assistente legal, quando ele 
for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte 
concedente, indicando as condições de adequação 
do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa 
e modalidade da formação escolar do estudante e ao 
horário e calendário escolar; 
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 II – avaliar as instalações da parte concedente do estágio 
e sua adequação à formação cultural e profissional do 
educando; 

 III – indicar professor orientador, da área a ser desenvol-
vida no estágio, como responsável pelo acompanha-
mento e avaliação das atividades do estagiário; 

 IV – exigir do educando a apresentação periódica, em 
prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das 
atividades; 

 V – zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, 
reorientando o estagiário para outro local em caso de 
descumprimento de suas normas; 

 VI – elaborar normas complementares e instrumentos de 
avaliação dos estágios de seus educandos; 

 VII – comunicar à parte concedente do estágio, no início 
do período letivo, as datas de realização de avaliações 
escolares ou acadêmicas. 

Parágrafo único. O plano de atividades do estagiário, elabora-
do em acordo das 3 (três) partes a que se refere o inciso II do 
caput do art. 3º desta lei, será incorporado ao termo de compro-
misso por meio de aditivos à medida que for avaliado, progres-
sivamente, o desempenho do estudante. 

 Art. 8º É facultado às instituições de ensino celebrar com entes 
públicos e privados convênio de concessão de estágio, 
nos quais se explicitem o processo educativo compreen-
dido nas atividades programadas para seus educandos e 
as condições de que tratam os arts. 6º a �4 desta lei. 

Parágrafo único. A celebração de convênio de concessão de 
estágio entre a instituição de ensino e a parte concedente não 
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dispensa a celebração do termo de compromisso de que trata o 
inciso II do caput do art. 3º desta lei. 

CAPÍTULO III
Da Parte Concedente 

 Art. 9º As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da ad-
ministração pública direta, autárquica e fundacional de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como profissionais libe-
rais de nível superior devidamente registrados em seus 
respectivos conselhos de fiscalização profissional, podem 
oferecer estágio, observadas as seguintes obrigações: 

 I – celebrar termo de compromisso com a instituição de 
ensino e o educando, zelando por seu cumprimento; 

 II – ofertar instalações que tenham condições de propor-
cionar ao educando atividades de aprendizagem so-
cial, profissional e cultural; 

 III – indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com 
formação ou experiência profissional na área de co-
nhecimento desenvolvida no curso do estagiário, 
para orientar e supervisionar até �0 (dez) estagiários 
simultaneamente; 

 IV – contratar em favor do estagiário seguro contra aci-
dentes pessoais, cuja apólice seja compatível com 
valores de mercado, conforme fique estabelecido no 
termo de compromisso; 

 V – por ocasião do desligamento do estagiário, entregar 
termo de realização do estágio com indicação resu-
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mida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da 
avaliação de desempenho; 

 VI – manter à disposição da fiscalização documentos que 
comprovem a relação de estágio; 

 VII – enviar à instituição de ensino, com periodicidade 
mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades, 
com vista obrigatória ao estagiário. 

Parágrafo único. No caso de estágio obrigatório, a responsabi-
lidade pela contratação do seguro de que trata o inciso IV do 
caput deste artigo poderá, alternativamente, ser assumida pela 
instituição de ensino. 

CAPÍTULO IV
Do Estagiário 

 Art. 10. A jornada de atividade em estágio será definida de co-
mum acordo entre a instituição de ensino, a parte con-
cedente e o aluno estagiário ou seu representante legal, 
devendo constar do termo de compromisso ser compa-
tível com as atividades escolares e não ultrapassar: 

 I – 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, 
no caso de estudantes de educação especial e dos 
anos finais do ensino fundamental, na modalidade 
profissional de educação de jovens e adultos; 

 II – 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no 
caso de estudantes do ensino superior, da educação pro-
fissional de nível médio e do ensino médio regular. 

 § �º O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, 
nos períodos em que não estão programadas aulas pre-
senciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta) horas 
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semanais, desde que isso esteja previsto no projeto peda-
gógico do curso e da instituição de ensino. 

 § 2º Se a instituição de ensino adotar verificações de apren-
dizagem periódicas ou finais, nos períodos de avaliação, 
a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à 
metade, segundo estipulado no termo de compromisso, 
para garantir o bom desempenho do estudante. 

 Art. 11. A duração do estágio, na mesma parte concedente, não 
poderá exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de 
estagiário portador de deficiência. 

 Art. 12. O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de 
contraprestação que venha a ser acordada, sendo com-
pulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-trans-
porte, na hipótese de estágio não obrigatório. 

 § �º A eventual concessão de benefícios relacionados a trans-
porte, alimentação e saúde, entre outros, não caracteriza 
vínculo empregatício. 

 § 2º Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segu-
rado facultativo do Regime Geral de Previdência Social. 

 Art. 13. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha 
duração igual ou superior a � (um) ano, período de re-
cesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente 
durante suas férias escolares. 

 § �º O recesso de que trata este artigo deverá ser remunera-
do quando o estagiário receber bolsa ou outra forma de 
contraprestação.

 § 2º Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedi-
dos de maneira proporcional, nos casos de o estágio ter 
duração inferior a � (um) ano. 
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 Art. 14. Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde 
e segurança no trabalho, sendo sua implementação de 
responsabilidade da parte concedente do estágio. 

CAPÍTULO V
Da Fiscalização 

 Art. 15. A manutenção de estagiários em desconformidade com 
esta lei caracteriza vínculo de emprego do educando 
com a parte concedente do estágio para todos os fins da 
legislação trabalhista e previdenciária. 

 § �º A instituição privada ou pública que reincidir na ir-
regularidade de que trata este artigo ficará impedida 
de receber estagiários por 2 (dois) anos, contados da 
data da decisão definitiva do processo administrativo 
correspondente. 

 § 2º A penalidade de que trata o § �º deste artigo limita-se à 
filial ou agência em que for cometida a irregularidade. 

CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais 

 Art. 16. O termo de compromisso deverá ser firmado pelo es-
tagiário ou com seu representante ou assistente legal 
e pelos representantes legais da parte concedente e da 
instituição de ensino, vedada a atuação dos agentes de 
integração a que se refere o art. 5º desta lei como repre-
sentante de qualquer das partes. 

 Art. 17. O número máximo de estagiários em relação ao quadro 
de pessoal das entidades concedentes de estágio deverá 
atender às seguintes proporções: 
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 I – de � (um) a 5 (cinco) empregados: � (um) estagiário; 

 II – de 6 (seis) a �0 (dez) empregados: até 2 (dois) 
estagiários; 

 III – de �� (onze) a 25 (vinte e cinco) empregados: até 5 
(cinco) estagiários; 

 IV – acima de 25 (vinte e cinco) empregados: até 20% 
(vinte por cento) de estagiários. 

 § �º Para efeito desta lei, considera-se quadro de pessoal o 
conjunto de trabalhadores empregados existentes no es-
tabelecimento do estágio. 

 § 2º Na hipótese de a parte concedente contar com várias fi-
liais ou estabelecimentos, os quantitativos previstos nos 
incisos deste artigo serão aplicados a cada um deles. 

 § 3º Quando o cálculo do percentual disposto no inciso IV do 
caput deste artigo resultar em fração, poderá ser arredon-
dado para o número inteiro imediatamente superior. 

 § 4º Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos está-
gios de nível superior e de nível médio profissional. 

 § 5º Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o 
percentual de �0% (dez por cento) das vagas oferecidas 
pela parte concedente do estágio. 

 Art. 18. A prorrogação dos estágios contratados antes do início 
da vigência desta lei apenas poderá ocorrer se ajustada às 
suas disposições. 

 Art. 19. O art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de �º de maio de 
�943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 “Art. 428. ............................................................................
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 § �º A validade do contrato de aprendizagem pressu-
põe anotação na Carteira de Trabalho e Previdên-
cia Social, matrícula e frequência do aprendiz na 
escola, caso não haja concluído o ensino médio, 
e inscrição em programa de aprendizagem desen-
volvido sob orientação de entidade qualificada em 
formação técnico-profissional metódica.

  ............................................................................

 § 3º O contrato de aprendizagem não poderá ser esti-
pulado por mais de 2 (dois) anos, exceto quando 
se tratar de aprendiz portador de deficiência.

  ........................................................................... 

 § �º Nas localidades onde não houver oferta de ensi-
no médio para o cumprimento do disposto no 
§ �º deste artigo, a contratação do aprendiz pode-
rá ocorrer sem a frequência à escola, desde que ele 
já tenha concluído o ensino fundamental.” (NR) 

 Art. 20. O art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de �996, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de 
realização de estágio em sua jurisdição, observada 
a lei federal sobre a matéria. 

Parágrafo único. (Revogado).” (NR) 

 Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 22. Revogam-se as Leis nos 6.494, de � de dezembro de 
�9��, e 8.859, de 23 de março de �994, o parágrafo 
único do art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
�996, e o art. 6º da Medida Provisória nº 2.�64-4�, de 
24 de agosto de 200�. 

Brasília, 25 de setembro de 2008; �8�º da Independência e �20º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Fernando Haddad
André Peixoto Figueiredo Lima
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- LEI NO ��.892, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008280 -

Institui a Rede Federal de Educação Profissional, Científi-
ca e Tecnológica, cria os Institutos Federais de Educação, 
Ciência e Tecnologia, e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I
Da Rede Federal de Educação Profissional, 

Científica e Tecnológica

 Art. 1º Fica instituída, no âmbito do sistema federal de ensi-
no, a Rede Federal de Educação Profissional, Científica 
e Tecnológica, vinculada ao Ministério da Educação e 
constituída pelas seguintes instituições:

 I – Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnolo-
gia – Institutos Federais;

 II – Universidade Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR);

 III – Centros Federais de Educação Tecnológica Celso 
Suckow da Fonseca (Cefet-RJ) e de Minas Gerais 
(Cefet-MG);

 IV – Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais.

280 Publicada no Diário Oficial da União de 30 de dezembro de 2008.
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Parágrafo único. As instituições mencionadas nos incisos I, II e 
III do caput deste artigo possuem natureza jurídica de autarquia, 
detentoras de autonomia administrativa, patrimonial, financei-
ra, didático-pedagógica e disciplinar.

 Art. 2º Os Institutos Federais são instituições de educação su-
perior, básica e profissional, pluricurriculares e multi-
campi, especializados na oferta de educação profissio-
nal e tecnológica nas diferentes modalidades de ensino, 
com base na conjugação de conhecimentos técnicos e 
tecnológicos com as suas práticas pedagógicas, nos ter-
mos desta lei.

 § �º Para efeito da incidência das disposições que regem a 
regulação, avaliação e supervisão das instituições e dos 
cursos de educação superior, os Institutos Federais são 
equiparados às universidades federais.

 § 2º No âmbito de sua atuação, os Institutos Federais exerce-
rão o papel de instituições acreditadoras e certificadoras 
de competências profissionais.

 § 3º Os Institutos Federais terão autonomia para criar e ex-
tinguir cursos, nos limites de sua área de atuação terri-
torial, bem como para registrar diplomas dos cursos por 
eles oferecidos, mediante autorização do seu Conselho 
Superior, aplicando-se, no caso da oferta de cursos a dis-
tância, a legislação específica.

 Art. 3º A UTFPR configura-se como universidade especializa-
da, nos termos do parágrafo único do art. 52 da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de �996, regendo-se pe-
los princípios, finalidades e objetivos constantes da Lei 
nº ��.�84, de � de outubro de 2005.

 Art. 4º As Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais 
são estabelecimentos de ensino pertencentes à estrutura 
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organizacional das universidades federais, dedicando-se, 
precipuamente, à oferta de formação profissional técni-
ca de nível médio, em suas respectivas áreas de atuação.

CAPÍTULO II
Dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia

Seção I
Da Criação dos Institutos Federais

 Art. 5º Ficam criados os seguintes Institutos Federais de Educa-
ção, Ciência e Tecnologia:

 I – Instituto Federal do Acre, mediante transformação 
da Escola Técnica Federal do Acre;

 II – Instituto Federal de Alagoas, mediante integração do 
Centro Federal de Educação Tecnológica de Alagoas 
e da Escola Agrotécnica Federal de Satuba;

 III – Instituto Federal do Amapá, mediante transforma-
ção da Escola Técnica Federal do Amapá;

 IV – Instituto Federal do Amazonas, mediante integra-
ção do Centro Federal de Educação Tecnológica do 
Amazonas e das Escolas Agrotécnicas Federais de 
Manaus e de São Gabriel da Cachoeira;

 V – Instituto Federal da Bahia, mediante transforma-
ção do Centro Federal de Educação Tecnológica 
da Bahia;

 VI – Instituto Federal Baiano, mediante integração das 
Escolas Agrotécnicas Federais de Catu, de Guanambi 
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(Antonio José Teixeira), de Santa Inês e de Senhor 
do Bonfim; 

 VII – Instituto Federal de Brasília, mediante transforma-
ção da Escola Técnica Federal de Brasília;

 VIII – Instituto Federal do Ceará, mediante integração do 
Centro Federal de Educação Tecnológica do Ceará e 
das Escolas Agrotécnicas Federais de Crato e de Iguatu;

 IX – Instituto Federal do Espírito Santo, mediante inte-
gração do Centro Federal de Educação Tecnológica 
do Espírito Santo e das Escolas Agrotécnicas Fede-
rais de Alegre, de Colatina e de Santa Teresa;

 X – Instituto Federal de Goiás, mediante transformação do 
Centro Federal de Educação Tecnológica de Goiás;

 XI – Instituto Federal Goiano, mediante integração dos 
Centros Federais de Educação Tecnológica de Rio 
Verde e de Urutaí, e da Escola Agrotécnica Federal 
de Ceres;

 XII – Instituto Federal do Maranhão, mediante integração 
do Centro Federal de Educação Tecnológica do Ma-
ranhão e das Escolas Agrotécnicas Federais de Codó, 
de São Luís e de São Raimundo das Mangabeiras;

 XIII – Instituto Federal de Minas Gerais, mediante integra-
ção dos Centros Federais de Educação Tecnológica 
de Ouro Preto e de Bambuí, e da Escola Agrotécnica 
Federal de São João Evangelista;

 XIV – Instituto Federal do Norte de Minas Gerais, median-
te integração do Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Januária e da Escola Agrotécnica Federal 
de Salinas;
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 XV – Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais, me-
diante integração do Centro Federal de Educação 
Tecnológica de Rio Pomba e da Escola Agrotécnica 
Federal de Barbacena;

 XVI – Instituto Federal do Sul de Minas Gerais, mediante 
integração das Escolas Agrotécnicas Federais de In-
confidentes, de Machado e de Muzambinho;

 XVII – Instituto Federal do Triângulo Mineiro, mediante 
integração do Centro Federal de Educação Tecnoló-
gica de Uberaba e da Escola Agrotécnica Federal de 
Uberlândia;

 XVIII – Instituto Federal de Mato Grosso, mediante integra-
ção dos Centros Federais de Educação Tecnológica 
de Mato Grosso e de Cuiabá, e da Escola Agrotécni-
ca Federal de Cáceres;

 XIX – Instituto Federal de Mato Grosso do Sul, mediante 
integração da Escola Técnica Federal de Mato Gros-
so do Sul e da Escola Agrotécnica Federal de Nova 
Andradina;

 XX – Instituto Federal do Pará, mediante integração do 
Centro Federal de Educação Tecnológica do Pará 
e das Escolas Agrotécnicas Federais de Castanhal e 
de Marabá;

 XXI – Instituto Federal da Paraíba, mediante integração do 
Centro Federal de Educação Tecnológica da Paraíba 
e da Escola Agrotécnica Federal de Sousa;

 XXII – Instituto Federal de Pernambuco, mediante integração 
do Centro Federal de Educação Tecnológica de Per-
nambuco e das Escolas Agrotécnicas Federais de Bar-
reiros, de Belo Jardim e de Vitória de Santo Antão;
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 XXIII – Instituto Federal do Sertão Pernambucano, median-
te transformação do Centro Federal de Educação 
Tecnológica de Petrolina;

 XXIV – Instituto Federal do Piauí, mediante transforma-
ção do Centro Federal de Educação Tecnológica 
do Piauí;

 XXV – Instituto Federal do Paraná, mediante transformação 
da Escola Técnica da Universidade Federal do Paraná;

 XXVI – Instituto Federal do Rio de Janeiro, mediante trans-
formação do Centro Federal de Educação Tecnológi-
ca de Química de Nilópolis;

 XXVII – Instituto Federal Fluminense, mediante transfor-
mação do Centro Federal de Educação Tecnológica 
de Campos;

 XXVIII – Instituto Federal do Rio Grande do Norte, mediante 
transformação do Centro Federal de Educação Tec-
nológica do Rio Grande do Norte;

 XXIX – Instituto Federal do Rio Grande do Sul, mediante in-
tegração do Centro Federal de Educação Tecnológica 
de Bento Gonçalves, da Escola Técnica Federal de Ca-
noas e da Escola Agrotécnica Federal de Sertão;

 XXX – Instituto Federal Farroupilha, mediante integra-
ção do Centro Federal de Educação Tecnológica de 
São Vicente do Sul e da Escola Agrotécnica Federal 
de Alegrete;

 XXXI – Instituto Federal Sul-Rio-Grandense, mediante 
transformação do Centro Federal de Educação Tec-
nológica de Pelotas;
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 XXXII – Instituto Federal de Rondônia, mediante integração 
da Escola Técnica Federal de Rondônia e da Escola 
Agrotécnica Federal de Colorado do Oeste;

 XXXIII – Instituto Federal de Roraima, mediante transforma-
ção do Centro Federal de Educação Tecnológica de 
Roraima;

 XXXIV – Instituto Federal de Santa Catarina, mediante trans-
formação do Centro Federal de Educação Tecnológi-
ca de Santa Catarina;

 XXXV – Instituto Federal Catarinense, mediante integração 
das Escolas Agrotécnicas Federais de Concórdia, de 
Rio do Sul e de Sombrio;

 XXXVI – Instituto Federal de São Paulo, mediante transfor-
mação do Centro Federal de Educação Tecnológica 
de São Paulo;

 XXXVII – Instituto Federal de Sergipe, mediante integração do 
Centro Federal de Educação Tecnológica de Sergipe 
e da Escola Agrotécnica Federal de São Cristóvão; e

 XXXVIII – Instituto Federal do Tocantins, mediante integra-
ção da Escola Técnica Federal de Palmas e da Escola 
Agrotécnica Federal de Araguatins.

 § �º As localidades onde serão constituídas as reitorias dos 
Institutos Federais constam do Anexo I desta lei.

 § 2º A unidade de ensino que compõe a estrutura organiza-
cional de instituição transformada ou integrada em Ins-
tituto Federal passa de forma automática, independen-
temente de qualquer formalidade, à condição de campus 
da nova instituição.
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 § 3º A relação de Escolas Técnicas Vinculadas a Universida-
des Federais que passam a integrar os Institutos Federais 
consta do Anexo II desta lei.

 § 4º As Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Fede-
rais não mencionadas na composição dos Institutos Fe-
derais, conforme relação constante do Anexo III desta 
lei, poderão, mediante aprovação do Conselho Superior 
de sua respectiva universidade federal, propor ao Mi-
nistério da Educação a adesão ao Instituto Federal que 
esteja constituído na mesma base territorial.

 § 5º A relação dos campi que integrarão cada um dos Institu-
tos Federais criados nos termos desta lei será estabeleci-
da em ato do ministro de Estado da Educação.

Seção II
Das Finalidades e Características dos Institutos Federais

Art. 6º Os Institutos Federais têm por finalidades e características:

 I – ofertar educação profissional e tecnológica, em todos 
os seus níveis e modalidades, formando e qualificando 
cidadãos com vistas na atuação profissional nos diver-
sos setores da economia, com ênfase no desenvolvi-
mento socioeconômico local, regional e nacional;

 II – desenvolver a educação profissional e tecnológica 
como processo educativo e investigativo de geração e 
adaptação de soluções técnicas e tecnológicas às de-
mandas sociais e peculiaridades regionais;

 III – promover a integração e a verticalização da educação 
básica à educação profissional e educação superior, 
otimizando a infraestrutura física, os quadros de pes-
soal e os recursos de gestão;
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 IV – orientar sua oferta formativa em benefício da con-
solidação e fortalecimento dos arranjos produtivos, 
sociais e culturais locais, identificados com base no 
mapeamento das potencialidades de desenvolvimen-
to socioeconômico e cultural no âmbito de atuação 
do Instituto Federal;

 V – constituir-se em centro de excelência na oferta do 
ensino de ciências, em geral, e de ciências aplicadas, 
em particular, estimulando o desenvolvimento de es-
pírito crítico, voltado à investigação empírica;

 VI – qualificar-se como centro de referência no apoio à 
oferta do ensino de ciências nas instituições públi-
cas de ensino, oferecendo capacitação técnica e atu-
alização pedagógica aos docentes das redes públicas 
de ensino;

 VII – desenvolver programas de extensão e de divulgação 
científica e tecnológica;

 VIII – realizar e estimular a pesquisa aplicada, a produção 
cultural, o empreendedorismo, o cooperativismo e o 
desenvolvimento científico e tecnológico;

 IX – promover a produção, o desenvolvimento e a trans-
ferência de tecnologias sociais, notadamente as volta-
das à preservação do meio ambiente.

Seção III
Dos Objetivos dos Institutos Federais

 Art. 7º Observadas as finalidades e características definidas no 
art. 6º desta lei, são objetivos dos Institutos Federais:

 I – ministrar educação profissional técnica de nível mé-
dio, prioritariamente na forma de cursos integrados, 
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para os concluintes do ensino fundamental e para o 
público da educação de jovens e adultos;

 II – ministrar cursos de formação inicial e continuada de 
trabalhadores, objetivando a capacitação, o aperfei-
çoamento, a especialização e a atualização de profis-
sionais, em todos os níveis de escolaridade, nas áreas 
da educação profissional e tecnológica;

 III – realizar pesquisas aplicadas, estimulando o desenvol-
vimento de soluções técnicas e tecnológicas, esten-
dendo seus benefícios à comunidade;

 IV – desenvolver atividades de extensão de acordo com 
os princípios e finalidades da educação profissional 
e tecnológica, em articulação com o mundo do tra-
balho e os segmentos sociais, e com ênfase na pro-
dução, desenvolvimento e difusão de conhecimentos 
científicos e tecnológicos;

 V – estimular e apoiar processos educativos que levem 
à geração de trabalho e renda e à emancipação do 
cidadão na perspectiva do desenvolvimento socioe-
conômico local e regional; e

 VI – ministrar em nível de educação superior:

 a) cursos superiores de tecnologia visando à formação de 
profissionais para os diferentes setores da economia;

 b) cursos de licenciatura, bem como programas espe-
ciais de formação pedagógica, com vistas na forma-
ção de professores para a educação básica, sobretudo 
nas áreas de ciências e matemática, e para a educa-
ção profissional;
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 c) cursos de bacharelado e engenharia, visando à for-
mação de profissionais para os diferentes setores da 
economia e áreas do conhecimento;

 d) cursos de pós-graduação lato sensu de aperfeiçoa-
mento e especialização, visando à formação de espe-
cialistas nas diferentes áreas do conhecimento; e 

 e) cursos de pós-graduação stricto sensu de mestrado e 
doutorado, que contribuam para promover o esta-
belecimento de bases sólidas em educação, ciência 
e tecnologia, com vistas no processo de geração e 
inovação tecnológica.

 Art. 8º No desenvolvimento da sua ação acadêmica, o Instituto 
Federal, em cada exercício, deverá garantir o mínimo de 
50% (cinquenta por cento) de suas vagas para atender 
aos objetivos definidos no inciso I do caput do art. �º 
desta lei, e o mínimo de 20% (vinte por cento) de suas 
vagas para atender ao previsto na alínea b do inciso VI 
do caput do citado art. �º.

 § �º O cumprimento dos percentuais referidos no caput 
deverá observar o conceito de aluno-equivalente, con-
forme regulamentação a ser expedida pelo Ministério 
da Educação.

 § 2º Nas regiões em que as demandas sociais pela formação 
em nível superior justificarem, o Conselho Superior do 
Instituto Federal poderá, com anuência do Ministério 
da Educação, autorizar o ajuste da oferta desse nível de 
ensino, sem prejuízo do índice definido no caput deste 
artigo, para atender aos objetivos definidos no inciso I 
do caput do art. �º desta lei.
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Seção IV
Da Estrutura Organizacional dos Institutos Federais

 Art. 9o Cada Instituto Federal é organizado em estrutura mul-
ticampi, com proposta orçamentária anual identificada 
para cada campus e a reitoria, exceto no que diz respeito 
a pessoal, encargos sociais e benefícios aos servidores.

 Art. 10. A administração dos Institutos Federais terá como ór-
gãos superiores o Colégio de Dirigentes e o Conselho 
Superior.

 § �º As presidências do Colégio de Dirigentes e do Conselho 
Superior serão exercidas pelo reitor do Instituto Federal.

 § 2º O Colégio de Dirigentes, de caráter consultivo, será 
composto pelo reitor, pelos pró-reitores e pelo dire-
tor-geral de cada um dos campi que integram o Insti-
tuto Federal.

 § 3º O Conselho Superior, de caráter consultivo e deliberati-
vo, será composto por representantes dos docentes, dos 
estudantes, dos servidores técnico-administrativos, dos 
egressos da instituição, da sociedade civil, do Ministério 
da Educação e do Colégio de Dirigentes do Instituto 
Federal, assegurando-se a representação paritária dos 
segmentos que compõem a comunidade acadêmica.

 § 4º O estatuto do Instituto Federal disporá sobre a estrutu-
ração, as competências e as normas de funcionamento 
do Colégio de Dirigentes e do Conselho Superior.

 Art. 11. Os Institutos Federais terão como órgão executivo a reito-
ria, composta por � (um) reitor e 5 (cinco) pró-reitores.

 § �º Poderão ser nomeados pró-reitores os servidores ocu-
pantes de cargo efetivo da carreira docente ou de car-
go efetivo de nível superior da carreira dos técnico- 
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administrativos do Plano de Carreira dos Cargos Téc-
nico-Administrativos em Educação, desde que possuam 
o mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício em ins-
tituição federal de educação profissional e tecnológica. 

 § 2º A reitoria, como órgão de administração central, pode-
rá ser instalada em espaço físico distinto de qualquer 
dos campi que integram o Instituto Federal, desde que 
previsto em seu estatuto e aprovado pelo Ministério da 
Educação.

 Art. 12. Os reitores serão nomeados pelo presidente da Repú-
blica, para mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma 
recondução, após processo de consulta à comunidade 
escolar do respectivo Instituto Federal, atribuindo-se o 
peso de �/3 (um terço) para a manifestação do corpo 
docente, de �/3 (um terço) para a manifestação dos ser-
vidores técnico-administrativos e de �/3 (um terço) para 
a manifestação do corpo discente.

 § �º Poderão candidatar-se ao cargo de reitor os docentes 
pertencentes ao Quadro de Pessoal Ativo Permanente 
de qualquer dos campi que integram o Instituto Fede-
ral, desde que possuam o mínimo de 5 (cinco) anos de 
efetivo exercício em instituição federal de educação pro-
fissional e tecnológica e que atendam a, pelo menos, um 
dos seguintes requisitos:

 I – possuir o título de doutor; ou

 II – estar posicionado nas Classes DIV ou DV da Carrei-
ra do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecno-
lógico, ou na Classe de Professor Associado da Car-
reira do Magistério Superior.

 § 2º O mandato de reitor extingue-se pelo decurso do prazo 
ou, antes desse prazo, pela aposentadoria, voluntária ou 
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compulsória, pela renúncia e pela destituição ou vacân-
cia do cargo.

 § 3º Os pró-reitores são nomeados pelo reitor do Instituto 
Federal, nos termos da legislação aplicável à nomeação 
de cargos de direção.

 Art. 13. Os campi serão dirigidos por diretores-gerais, nomeados 
pelo reitor para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 
uma recondução, após processo de consulta à comuni-
dade do respectivo campus, atribuindo-se o peso de �/3 
(um terço) para a manifestação do corpo docente, de 
�/3 (um terço) para a manifestação dos servidores técni-
co-administrativos e de �/3 (um terço) para a manifes-
tação do corpo discente.

 § �º Poderão candidatar-se ao cargo de diretor-geral do cam-
pus os servidores ocupantes de cargo efetivo da carreira 
docente ou de cargo efetivo de nível superior da car-
reira dos técnico-administrativos do Plano de Carreira 
dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, des-
de que possuam o mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo 
exercício em instituição federal de educação profissional 
e tecnológica e que se enquadrem em pelo menos uma 
das seguintes situações:

 I – preencher os requisitos exigidos para a candidatura 
ao cargo de reitor do Instituto Federal;

 II – possuir o mínimo de 2 (dois) anos de exercício em 
cargo ou função de gestão na instituição; ou

 III – ter concluído, com aproveitamento, curso de forma-
ção para o exercício de cargo ou função de gestão em 
instituições da administração pública.
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 § 2º O Ministério da Educação expedirá normas comple-
mentares dispondo sobre o reconhecimento, a validação 
e a oferta regular dos cursos de que trata o inciso III do 
§ �º deste artigo.

CAPÍTULO III
Disposições Gerais e Transitórias

 Art. 14. O diretor-geral de instituição transformada ou integra-
da em Instituto Federal nomeado para o cargo de rei-
tor da nova instituição exercerá esse cargo até o final de 
seu mandato em curso e em caráter pro tempore, com 
a incumbência de promover, no prazo máximo de �80 
(cento e oitenta) dias, a elaboração e encaminhamento 
ao Ministério da Educação da proposta de estatuto e 
de plano de desenvolvimento institucional do Instituto 
Federal, assegurada a participação da comunidade aca-
dêmica na construção dos referidos instrumentos.

 § �º Os diretores-gerais das instituições transformadas em 
campus de Instituto Federal exercerão, até o final de seu 
mandato e em caráter pro tempore, o cargo de diretor-
geral do respectivo campus.

 § 2º Nos campi em processo de implantação, os cargos de 
diretor-geral serão providos em caráter pro tempore, por 
nomeação do reitor do Instituto Federal, até que seja 
possível identificar candidatos que atendam aos requisi-
tos previstos no § �º do art. �3 desta lei.

 § 3º O diretor-geral nomeado para o cargo de reitor pro tem-
pore do Instituto Federal, ou de diretor-geral pro tem-
pore do campus, não poderá candidatar-se a um novo 
mandato, desde que já se encontre no exercício do se-
gundo mandato, em observância ao limite máximo de 
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investidura permitida, que são de 2 (dois) mandatos 
consecutivos.

 Art. 15. A criação de novas instituições federais de educação 
profissional e tecnológica, bem como a expansão das 
instituições já existentes, levará em conta o modelo de 
Instituto Federal, observando ainda os parâmetros e as 
normas definidas pelo Ministério da Educação.

 Art. 16. Ficam redistribuídos para os Institutos Federais criados 
nos termos desta lei todos os cargos e funções, ocupados 
e vagos, pertencentes aos quadros de pessoal das respec-
tivas instituições que os integram.

 § �º Todos os servidores e funcionários serão mantidos em 
sua lotação atual, exceto aqueles que forem designados 
pela administração superior de cada Instituto Federal 
para integrar o quadro de pessoal da Reitoria.

 § 2º A mudança de lotação de servidores entre diferentes 
campi de um mesmo Instituto Federal deverá observar 
o instituto da remoção, nos termos do art. 36 da Lei 
nº 8.��2, de �� de dezembro de �990.

 Art. 17. O patrimônio de cada um dos novos Institutos Federais 
será constituído: 

 I – pelos bens e direitos que compõem o patrimônio de 
cada uma das instituições que o integram, os quais 
ficam automaticamente transferidos, sem reservas ou 
condições, ao novo ente;

 II – pelos bens e direitos que vier a adquirir; 

 III – pelas doações ou legados que receber; e 

 IV – por incorporações que resultem de serviços por ele 
realizado.
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Parágrafo único. Os bens e direitos do Instituto Federal serão 
utilizados ou aplicados, exclusivamente, para a consecução de 
seus objetivos, não podendo ser alienados a não ser nos casos e 
condições permitidos em lei.

 Art. 18. Os Centros Federais de Educação Tecnológica Celso Su-
ckow da Fonseca (Cefet-RJ) e de Minas Gerais (Cefet-
MG), não inseridos no reordenamento de que trata o 
art. 5º desta lei, permanecem como entidades autárqui-
cas vinculadas ao Ministério da Educação, configuran-
do-se como instituições de ensino superior pluricurri-
culares, especializadas na oferta de educação tecnológica 
nos diferentes níveis e modalidades de ensino, caracteri-
zando-se pela atuação prioritária na área tecnológica, na 
forma da legislação.

 Art. 19. Os arts. �º, 2º, 4º e 5º da Lei nº ��.�40, de �6 de julho 
de 2008, passam a vigorar com as seguintes alterações:

 “Art. 1º Ficam criados, no âmbito do Ministério da Edu-
cação, para redistribuição a instituições federais de 
educação profissional e tecnológica:

  ................................................................ ” (NR)

 “Art. 2º Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educa-
ção, para alocação a instituições federais de educa-
ção profissional e tecnológica, os seguintes cargos 
em comissão e as seguintes funções gratificadas:

 I – 38 (trinta e oito) cargos de direção – CD-�;

  ............................................................................

 IV – 508 (quinhentos e oito) cargos de direção – CD-4;

  ............................................................................
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 VI – 2.�39 (duas mil, cento e trinta e nove) Funções 
Gratificadas – FG-2.

  .................................................................” (NR)

 “Art. 4º Ficam criados, no âmbito do Ministério da Edu-
cação, para redistribuição a instituições federais de 
ensino superior, nos termos de ato do ministro de 
Estado da Educação, os seguintes cargos:

  .................................................................” (NR)

 “Art. 5º Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educa-
ção, para alocação a instituições federais de ensino 
superior, nos termos de ato do ministro de Estado 
da Educação, os seguintes Cargos de Direção – 
CD e Funções Gratificadas – FG:

  ................................................................ ” (NR)

 Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2008; �8�º da Independência e �20º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Fernando Haddad
Paulo Bernardo Silva
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Anexo I
Localidades onde serão constituídas as Reitorias 

dos novos Institutos Federais

Instituição Sede da Reitoria

Instituto Federal do Acre Rio Branco

Instituto Federal de Alagoas Maceió

Instituto Federal do Amapá Macapá

Instituto Federal do Amazonas Manaus

Instituto Federal da Bahia Salvador

Instituto Federal Baiano Salvador

Instituto Federal de Brasília Brasília

Instituto Federal do Ceará Fortaleza

Instituto Federal do Espírito Santo Vitória

Instituto Federal de Goiás Goiânia

Instituto Federal Goiano Goiânia

Instituto Federal do Maranhão São Luís

Instituto Federal de Minas Gerais Belo Horizonte

Instituto Federal do Norte de Minas Gerais Montes Claros

Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais Juiz de Fora

Instituto Federal do Sul de Minas Gerais Pouso Alegre

Instituto Federal do Triângulo Mineiro Uberaba

Instituto Federal de Mato Grosso  Cuiabá

Instituto Federal de Mato Grosso do Sul  Campo Grande

Instituto Federal do Pará  Belém

Instituto Federal da Paraíba  João Pessoa

Instituto Federal de Pernambuco  Recife

Instituto Federal do Sertão Pernambucano  Petrolina

Instituto Federal do Piauí Teresina

Instituto Federal do Paraná Curitiba

miolo.indb   331 8/10/2009   16:00:16



aç
ão

 p
ar

la
m

en
ta

r

332

Educação: Legislação Federal

Instituto Federal do Rio de Janeiro Rio de Janeiro

Instituto Federal Fluminense Campos dos Goytacazes

Instituto Federal do Rio Grande do Norte Natal

Instituto Federal do Rio Grande do Sul Bento Gonçalves

Instituto Federal Farroupilha Santa Maria

Instituto Federal Sul-Rio-Grandense Pelotas

Instituto Federal de Rondônia Porto Velho

Instituto Federal de Roraima Boa Vista

Instituto Federal de Santa Catarina Florianópolis

Instituto Federal Catarinense Blumenau

Instituto Federal de São Paulo São Paulo

Instituto Federal de Sergipe Aracaju

Instituto Federal do Tocantins Palmas

Anexo II
Escolas Técnicas Vinculadas que passam a integrar 

os Institutos Federais

Escola Técnica Vinculada Instituto federal

Colégio Técnico 
Universitário – UFJF

Instituto Federal 
do Sudeste de Minas Gerais

Colégio Agrícola Nilo Peçanha – UFF Instituto Federal do Rio de Janeiro

Colégio Técnico Agrícola Ildefonso 
Bastos Borges – UFF Instituto Federal Fluminense

Escola Técnica – UFPR Instituto Federal do Paraná

Escola Técnica – UFRGS Instituto Federal 
do Rio Grande do Sul

miolo.indb   332 8/10/2009   16:00:16



ação
 parlam

en
tar

333

Comissão de Educação e Cultura

Colégio Técnico Industrial 
Prof. Mário Alquati – FURG

Instituto Federal 
do Rio Grande do Sul

Colégio Agrícola 
de Camboriú – UFSC Instituto Federal Catarinense

Colégio Agrícola 
Senador Carlos Gomes – UFSC Instituto Federal Catarinense

Anexo III
Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais

Escola Técnica Vinculada Universidade federal

Escola Agrotécnica da Universidade 
Federal de Roraima – UFRR Universidade Federal de Roraima

Colégio Universitário da UFMA Universidade Federal do Maranhão

Escola Técnica de Artes da UFAL Universidade Federal de Alagoas

Colégio Técnico da UFMG Universidade Federal de Minas Gerais

Centro de Formação Especial 
em Saúde da UFTM

Universidade Federal do 
Triângulo Mineiro

Escola Técnica de Saúde da UFU Universidade Federal de Uberlândia

Centro de Ensino 
e Desenvolvimento Agrário da UFV Universidade Federal de Viçosa

Escola de Música da UFP Universidade Federal do Pará

Escola de Teatro e Dança da UFP Universidade Federal do Pará

Colégio Agrícola Vidal 
de Negreiros da UFPB Universidade Federal da Paraíba
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Escola Técnica de Saúde da UFPB Universidade Federal da Paraíba

Escola Técnica de Saúde de 
Cajazeiras da UFCG

Universidade Federal de 
Campina Grande

Colégio Agrícola 
Dom Agostinho Ikas da UFRP

Universidade Federal 
Rural de Pernambuco

Colégio Agrícola de Floriano 
da UFPI Universidade Federal do Piauí

Colégio Agrícola de Teresina da 
UFPI Universidade Federal do Piauí

Colégio Agrícola de Bom Jesus 
da UFPI Universidade Federal do Piauí

Colégio Técnico da UFRRJ Universidade Federal Rural do Rio 
de Janeiro

Escola Agrícola de Jundiaí da UFRN Universidade Federal do Rio Grande 
do Norte

Escola de Enfermagem de Natal 
da UFRN

Universidade Federal do Rio Grande 
do Norte

Escola de Música da UFRN Universidade Federal do Rio Grande 
do Norte

Conjunto Agrotécnico Visconde da 
Graça da UFPEL Universidade Federal de Pelotas

Colégio Agrícola de Frederico 
Westphalen da UFSM Universidade Federal de Santa Maria

Colégio Politécnico da Universidade 
Federal de Santa Maria Universidade Federal de Santa Maria

Colégio Técnico Industrial da Uni-
versidade Federal de Santa Maria Universidade Federal de Santa Maria
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lEIS

lei nº 5.537, de 21-11-1968
Cria o Instituto Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação e Pesquisa (Indep), e dá outras providências. 

Publicada no DOU de 22-��-�968, p. �0��8.

lei nº 6.202, de 17-4-1975
Atribui à estudante em estado de gestação o regime 
de exercícios domiciliares instituído pelo Decreto-Lei 
nº �.044, de �969, e dá outras providências.

Publicada no DOU de ��-4-�9�5, p. 44�3.

lei nº 6.503, de 13-12-1977
Dispõe sobre a Educação Física, em todos os graus e 
ramos do ensino. 

Publicada no DOU de �6-�2-�9��, p. ��29�.

lei nº 7.165, de 14-12-1983
Dispõe sobre a fixação e alteração do número de va-
gas nos cursos superiores de graduação, e dá outras 
providências. 

Publicada no DOU de �5-�2-�983, p. 2�00�. 
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lei nº 8.405, de 9-1-1992
Autoriza o Poder Executivo a instituir como fundação 
pública a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Nível Superior (Capes) e dá outras providências.

Publicada no DOU de �0-�-�992, p. 365.

lei nº 8.436, de 25-6-1992
Institucionaliza o Programa de Crédito Educativo 
para estudantes carentes.

Publicada no DOU de 26-6-�992, p. 8�53.

lei nº 8.479, de 6-11-1992
Cria a Secretaria Nacional de Projetos Educacionais 
Especiais e dá outras providências.

Publicada no DOU de �0-��-�992, p. �560�.

lei nº 8.539, de 22-12-1992
Autoriza o Poder Executivo a criar cursos noturnos 
em todas as instituições de ensino superior vinculadas 
à União.

Publicada no DOU de 23-�2-�992, p. ���85.
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lei nº 8.670 de 30-6-1993
Dispõe sobre a criação de Escolas Técnicas e Agrotéc-
nicas Federais e dá outras providências. 

Publicada no DOU de �-�-�993, p. 8929.

lei no 8.948, de 8-12-1994
Dispõe sobre a instituição do Sistema Nacional de 
Educação Tecnológica e dá outras providências.

Publicada no DOU de 9-�2-�994, p. �8882. 

lei nº 8.958, de 20-12-1994
Dispõe sobre as relações entre as instituições federais 
de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológi-
ca e as fundações de apoio e dá outras providências.

Publicada no DOU de 2�-�2-�994, p. 20025.

lei nº 8.978, de 9-1-1995
Dispõe sobre a construção de creches e estabeleci-
mentos de pré-escola.

Publicada no DOU de �0-�-�995, p. 465.
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lei nº 9.192, de 21-12-1995
Altera dispositivos da Lei nº 5.540, de 28 de novem-
bro de �968, que regulamentam o processo de esco-
lha dos dirigentes universitários.

Publicada no DOU de 22-�2-�995, p. 2�8��.

lei no 9.536, de 11-12-1997
Regulamenta a transferência ex officio estabelecida no 
parágrafo único do art. 49 da Lei nº 9.394, de �996.

Publicada no DOU de �2-�2-�99�, p. 295�0.

lei nº 9.786, de 8-2-1999
Dispõe sobre o Ensino no Exército Brasileiro e dá ou-
tras providências.

Publicada no DOU de 9-2-�999, p. �.

lei nº 9.795, de 27-4-1999
Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Po-
lítica Nacional de Educação Ambiental e dá outras 
providências.

Publicada no DOU de 28-4-�999, p. �.
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lei nº 10.219, de 11-4-2001
Cria o Programa Nacional de Renda Mínima vin-
culada à educação – “Bolsa Escola”, e dá outras 
providências.

Publicada no DOU de �2-4-200�, p. �.

lei nº 10.260, de 12-7-2001
Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao estudan-
te do Ensino Superior e dá outras providências.

Publicada no DOU de �3-�-200�, p. 2.

lei nº 10.436, de 24-4-2002
Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais (Libras) e 
dá outras providências.

Publicada no DOU de 25-4-2002, p. 23.

lei no 10.558, de 13-11-2002
Cria o Programa Diversidade na Universidade e dá 
outras providências.

Publicada no DOU, de �4-��-2002, p. 6.
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lei no 10.845, de 5-3-2004
Institui o programa de complementação ao atendi-
mento educacional especializado às pessoas portado-
ras de deficiência e dá outras providências.

Publicada no DOU de 8-3-2004, p. �.

lei no 10.861, de 14-4-2004
Institui o Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Superior (Sinaes) e dá outras providências.

Publicada no DOU de �5-4-2004, p. 3.

lei no 10.870, de 19-5-2004
Institui a Taxa de Avaliação in loco das instituições 
de educação superior e dos cursos de graduação e dá 
outras providências. 

Publicada no DOU de 20-5-2004, p. �.
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lei no 10.880, de 9-6-2004
Institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar (PNATE) e o Programa de Apoio aos Sistemas 
de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e 
Adultos, dispõe sobre o repasse de recursos financeiros 
do Programa Brasil Alfabetizado, altera o art. 4o da Lei 
no 9.424, de 24 de dezembro de �996, e dá outras 
providências.

Publicada no DOU de ��-6-2004, p. �.

lei nº 11.128, de 28-6-2005
Dispõe sobre o Programa Universidade para Todos 
(Prouni) e altera o inciso I do art. 2º da Lei nº ��.096, 
de �3 de janeiro de 2005.

Publicada no DOU de 29-6-2005, p. 2.

lei nº 11.129, de 30-6-2005
Institui o Programa Nacional de Inclusão de Jovens 
(ProJovem); cria o Conselho Nacional da Juventude 
(CNJ) e a Secretaria Nacional de Juventude; altera as 
Leis nos �0.683, de 28 de maio de 2003, e �0.429, de 
24 de abril de 2002; e dá outras providências.

Publicada no DOU de �-�-2005, p. �.
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lei nº 11.161, de 5-8-2005
Dispõe sobre o ensino da língua espanhola.

Publicada no DOU de 8-8-2005, p. �.

lei nº 11.180, de 23-9-2005
Institui o Projeto Escola de Fábrica, autoriza a conces-
são de bolsas de permanência a estudantes beneficiá-
rios do Programa Universidade para Todos (Prouni), 
institui o Programa de Educação Tutorial (PET), altera 
a Lei nº 5.53�, de 2� de novembro de �968, e a Con-
solidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de �º de maio de �943, e dá 
outras providências.

Publicada no DOU de 26-9-2005, p. �.

lei nº 11.273, de 6-2-2006
Autoriza a concessão de bolsas de estudo e de pesqui-
sa a participantes de programas de formação inicial e 
continuada de professores para a educação básica.

Publicada no DOU de �-2-2006, p. �.

lei nº 11.279, de 9-2-2006
Dispõe sobre o ensino na Marinha.

Publicada no DOU de �0-2-2006, p. �.
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lei nº 11.507, de 20-7-2007
Institui o Auxílio de Avaliação Educacional (AAE) para 
os servidores que participarem de processos de avaliação 
realizados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesqui-
sas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) ou pela Funda-
ção Capes; altera as Leis nos �0.880, de 9 de junho de 
2004, ��.2�3, de 6 de fevereiro de 2006, ��.35�, de 
�9 de outubro de 2006, e ��.458, de �9 de março de 
200�; cria cargos em comissão do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores (DAS); cria, em caráter tem-
porário, funções de confiança denominadas Funções 
Comissionadas dos Jogos Pan-Americanos (FCPAN); 
trata de cargos de reitor e vice-reitor das Universidades 
Federais; revoga dispositivo da Lei nº �0.558, de �3 de 
novembro de 2002; e dá outras providências.

Publicada no DOU de 23-�-200�, p. �.

lei nº 11.534, de 25-10-2007
Dispõe sobre a criação de Escolas Técnicas e Agrotéc-
nicas Federais e dá outras providências.

Publicada no DOU de 26-�0-200�, p. 2.
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lei nº 11.692, de 10-6-2008
Dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão de Jo-
vens (ProJovem), instituído pela Lei nº ��.�29, de 30 
de junho de 2005; altera a Lei nº �0.836, de 9 de ja-
neiro de 2004; revoga dispositivos das Leis nos 9.608, 
de �8 de fevereiro de �998, �0.�48, de 22 de outubro 
de 2003, �0.940, de 2� de agosto de 2004, ��.�29, 
de 30 de junho de 2005, e ��.�80, de 23 de setembro 
de 2005; e dá outras providências.

Publicada no DOU de ��-6-2008, p. �.

DECRETOS

Decreto nº 87.497, de 18-8-1982 
Regulamenta a Lei nº 6.494, de � de dezembro de 
�9��, que dispõe sobre o estágio de estudantes de es-
tabelecimentos de ensino superior e de 2º grau regu-
lar e supletivo, nos limites que especifica e dá outras 
providências. 

Publicado no DOU de �9-8-�982, p. �54�2.

Decreto nº 99.519, de 11-9-1990
Institui a Comissão do Programa Nacional de Alfabe-
tização e Cidadania.

Publicado no DOU de �2-9-�990, p. ��2�2.
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Decreto nº 1.734, de 7-12-1995
Regulamenta o art. �º da Lei nº 9.�3�, de 24 de 
novembro de �995, que altera dispositivos da Lei 
nº 4.024, de 20 de dezembro de �96�. 

Publicado no DOU de 8-�2-�995, p. 20245.

Decreto nº 2.406, de 27-11-1997
Regulamenta a Lei nº 8.948, de 8-�2-�994, e dá ou-
tras providências.

Publicado no DOU de 28-��-�99�, p. 2�93�.

Decreto no 3.276, de 6-12-1999
Dispõe sobre a formação em nível superior de pro-
fessores para atuar na educação básica, e dá outras 
providências.

Publicado no DOU de �-�2-�999, p. 4. 
Retificação no DOU de 8-�2-�999, p. �6.

Decreto no 5.154, de 23-7-2004
Regulamenta o § 2º do art. 36 e os arts. 39 a 4� da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de �996, que estabelece 
as diretrizes e bases da educação nacional, e dá outras 
providências

Publicado no DOU de 26-�-2004, p. �8.
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Decreto nº 5.224, de 1-10-2004
Dispõe sobre a organização dos Centros Federais de 
Educação Tecnológica e dá outras providências.

Publicado no DOU de 4-�0-2004, p. 3.

Decreto nº 5.493, de 18-7-2005
Regulamenta o disposto na Lei no ��.096, de �3 de 
janeiro de 2005.

Publicado no DOU de �9-�-2005, p. 2.

Decreto no 5.622, de 19-12-2005
Regulamenta o art. 80 da Lei no 9.394, de 20 de de-
zembro de �996, que estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional.

Publicado no DOU de 20-�2-2005, p. �.

Decreto nº 5.626, de 22-12-2005 
Regulamenta a Lei no �0.436, de 24 de abril de 
2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais 
(Libras), e o art. �8 da Lei no �0.098, de �9 de de-
zembro de 2000. 

Publicado no DOU de 23-�2-2005, p. 28.
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Decreto no 5.773, de 9-5-2006
Dispõe sobre o exercício das funções de regulação, 
supervisão e avaliação de instituições de educação su-
perior e cursos superiores de graduação e sequenciais 
no sistema federal de ensino.

Publicado no DOU de �0-05-2006, p. 6.

Decreto nº 5.786, de 24-5-2006
Dispõe sobre os centros universitários e dá outras 
providências.

Publicado no DOU de 25-5-2006, p. 9.

Decreto nº 5.800, de 8-6-2006
Dispõe sobre o Sistema Universidade Aberta do Brasil 
(UAB).

Publicado no DOU de 9-6-2006, p. 4.

Decreto nº 5.801, de 8-6-2006
Dispõe sobre a Escola de Altos Estudos, e dá outras 
providências.

Publicado no DOU de 9-6-2006, p. 4.
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Educação: Legislação Federal

Decreto nº 5.803, de 8-6-2006
Dispõe sobre o Observatório da Educação, e dá ou-
tras providências.

Publicado no DOU de 9-6-2006, p. 5. 

Decreto nº 5.840, de 13-7-2006
Institui, no âmbito federal, o Programa Nacional de 
Integração da Educação Profissional com a Educação 
Básica na Modalidade de Educação de Jovens e Adul-
tos (Proeja), e dá outras providências.

Publicado no DOU de �4-�-2006, p. �.

Decreto nº 6.003, de 28-12-2006
Regulamenta a arrecadação, a fiscalização e a cobran-
ça da contribuição social do salário-educação, a que 
se referem o art. 2�2, § 5º, da Constituição, e as Leis 
nos 9.424, de 24 de dezembro de �996, e 9.�66, de �8 
de dezembro de �998, e dá outras providências.

Publicado no DOU de 29-�2-2006, p. 3�.
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Decreto nº 6.093, de 24-4-2007
Dispõe sobre a reorganização do Programa Brasil Al-
fabetizado, visando a universalização da alfabetização 
de jovens e adultos de quinze anos ou mais, e dá ou-
tras providências.

Publicado no DOU de 25-4-200�, p. 4.

Decreto nº 6.094, de 24-4-2007
Dispõe sobre a implementação do Plano de Metas 
Compromisso Todos pela Educação, pela União Fede-
ral, em regime de colaboração com Municípios, Distri-
to Federal e Estados, e a participação das famílias e da 
comunidade, mediante programas e ações de assistên-
cia técnica e financeira, visando a mobilização social 
pela melhoria da qualidade da educação básica.

Publicado no DOU de 25-4-200�, p. 5.

Decreto nº 6.095, de 24-4-2007
Estabelece diretrizes para o processo de integração de 
instituições federais de educação tecnológica, para 
fins de constituição dos Institutos Federais de Educa-
ção, Ciência e Tecnologia (Ifet), no âmbito da Rede 
Federal de Educação Tecnológica.

Publicado no DOU de 25-4-200�, p. 6. 
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Educação: Legislação Federal

Decreto nº 6.096, de 24-4-2007
Institui o Programa de Apoio a Planos de Reestrutura-
ção e Expansão das Universidades Federais (Reuni).

Publicado no DOU de 25-4-200�, p. �.

Decreto no 6.253, de 13-11-2007
Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb), regulamenta a 
Lei no ��.494, de 20 de junho de 200�, e dá outras 
providências.

Publicado no DOU de �4-��-200�, p. �8.

Decreto nº 6.300, de 12-12-2007 
Dispõe sobre o Programa Nacional de Tecnologia 
Educacional (Proinfo).

Publicado no DOU de �3-�2-200�, p. 3.

Decreto nº 6.302, de 12-12-2007
Institui o Programa Brasil Profissionalizado.

Publicado no DOU de �3-�2-200�, p. 4.
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Decreto nº 6.303, de 12-12-2007
Altera dispositivos dos Decretos nos 5.622, de �9 de 
dezembro de 2005, que estabelece as diretrizes e bases 
de educação nacional, e 5.��3, de 9 de maio de 2006, 
que dispõe sobre o exercício das funções de regulação, 
supervisão e avaliação de instituições de educação su-
perior e cursos superiores de graduação e sequenciais 
no sistema federal de ensino.

Publicado no DOU de �3-�2-200�, p. 4. 

Decreto nº 6.425, de 4-4-2008
Dispõe sobre o censo anual da educação.

Publicado no DOU de �-4-2008, p. 3.

Decreto nº 6.571, de 17-9-2008
Dispõe sobre o atendimento educacional especiali-
zado, regulamenta o parágrafo único do art. 60 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de �996, e acres-
centa dispositivo ao Decreto nº 6.253, de �3 de no-
vembro de 200�.

Publicado no DOU de �8-9-2008, p. 26.
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